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SENADO FEDERAL 

1- ATA DA JI•SESSÃO, EM 7 DEÁBRIL DE 
1986 

LI-ABERTURA 

1.2- EXPEDiENTE 

1.2. I - Pareceres encaminhados ã Mesa 

1.2.2- Leitura de projetos 

- Projeto de Lei do Senado N<l 49 }86, de autoria 
do Sr. Senador Raimundo Parente, que institui o 
Programa de Atendimento ao Pequeno Produtor Ru~ 
ral- RURAM, e dá outras provfdências. 

-Projeto de Lei do Senado n~> 50/86, de autoria 
do Sr. Senador Nelson Carneiro, que acrescenta dis­
positivos ao Código de Processo Penal (Decreto-lei 
n" 3.689, de 3 de outubro de 1941). 

-Projeto de Lei do Senado n~> 51/86, de autoria 
do Sr. Senador Hélio Gueiros, que estabelece nonnas 
relativas ao trabalho externo e interno dos presos e 
condenados c dá outras providências. -- ---

l.Z.3 - Discurso do Expediente 

SENADOR JORGE KALUME - Sesquicente­
nário de nas_cimcnto de Carlos Gomes. 

1.3-0IWTMDODlA 

-Projeto de Lei do Senado n" 28/70, que cria o 
Serviço Nadonal Obrigatório, e dá outras providên­
cias. (Apreciação pretiminar da constitucíonalidade.) 
Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 193/80, QUe íriTro­
duz alteração na Lei da Anistia, objetivando tornar 
expresso o direito aos adicionais, por tempo de ser­
viço dos servidCires civis e militares que retornaram 
ou reverteram ao serviço ativo. (Apreciação prelimi­
nar da constitucionalidade.) Votação adiada por falta 
de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado nli 18/81, que dispõe 
sobre a obrigatoriedade de construção, reconstrução 
ou montagem de museu, nos casos de extinção ou de­
molição da unidade existente. (Apreciação prelimi­
nar da constitucionalidade.)_ Votação adiada por falta 
de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado nS> 60/81, que suSPen­
de em relação aos desempre-gados a exigibHidade dos 
créditos vinculadOs ao Sistema Financeiro de Habi­
tação e dá outras providências. (Apreciação prelimi-
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nar da constitucionalidade.) Votação adiada por falta 
de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 252/81, que exime 
do Imposto sobre a Renda as quantias pagas a título 
de indenização por férias não gozadas no curso do 
contrato de trabalho. (Apreciação preliminar da 
constitucionalidade.) Votação adiada por falta de 
quorum. 

-Projeto de Lêi dg Senado nY 271/Bf, qúe consi­
dera prestação de socorro a intervenção médica arbi­
trfiria indispensável à salvação da vida de terceiro. 
(Apreciação prelirriinar da eonstitudoriaiidade.) Vo­
tação adiada por fHlta de quorum. 

-ProjetO de Lei do Senado n9 70/83, que estabe­
lece critério e limite para os reajUstes dos preços de 
ingrC$so de jogos de futebol. (Apreciação preliminar 
da CoOnstitLLcionalidade_ejuridicidade.) Votação adia­
da por falta de quorum. 

__ -PrOjeto de Lei do Senado n"' 244/83, que dispõe 
sobre. a possibittdade de os sindicatos de trabalhado­
res poderem reclamar em julzo, independentemente 
de mandato procuratório, adicionais de insalubrida­
de e periculosidade, em benefício de seus associados. 
(Apreciação preliminar da juridicidade.) Votação 
adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n'i' 270/83, acrescen­
tando dispositivo à Lei n'i' 5.889, que estatui normas 
reguladoras do trabalhador ruraL (Apreciação preli­
minar da constitucionalidade e juridicídade.) Vo-
tação adiada por frilta âe quorum. -

-Projeto de Lei do Senado nQ 273/83, acrescen~ 
tunda dispositivo à Lei nJ 7.016, de 23 de agosto de 
!982, que dispõe sobre a reversão para cargos inte­
grantes do plano de classificação. (Apreciação preli­
minar da constitucionalidade e juridicidade.)_ Vo­
tação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n"' 288/83, que dispõe 
sobre o arrendamento compulsório de parcelas de la­
tifúndios, para os efeitos que especifica. (Apreciação 
preliminar da constitucionalidade.) Votação adiada 
por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado nY-8/84; Que altera a 
redação do art. lO da Lei nço 6.903, de 30 de abril de 
!981, para equiparar ao funcionário público civil da 
União, Juiz Temporário aposentado. (Apreciação 
preliminar da constitucionalidade.) Votação adiada 
por falt<l de quorum. 

-Projeto de Lei do Senãdo n~_ 28/84, que acres­
centa dispositivo à ConsolidaçUo das Leis do Traba­
lho, no cap(tu\o concernente à Justiça do Trabalho. 
(Apreciação prelíminar da constitucionalidade.) Vo-

" tação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n'i' 57/84, que altera 
dispositivos da Lei nl' 4.266, que dispõe sobre o· 
salário-família do trabalhador, e dá outras providên­
cias. (Apreciação preliminar da constitucionalidade e 
jurldici.dade.) Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n'i' 161/84. determi­
nando que seja incorporada ao vencimento, na con­
dição que especifica., a gratificação_de catgo técnico 
percebida por servidor públjco. (Apreciação prelimi­
nar da_ constitucionalidade.) Votação adiada por falta 
de quOrum. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 220/84, que estabe­
lece critérios para reajustamento salarial do servidor 
público e dá outras providências. (Apreciação preli­
minar da constitucionalidade.) Votaçio adiada por 
falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado nS> 113/85, que dispõe 
sobre a contagem recíproca do tempo de serviço en­
tre atividades abrangidas pelo Programa de Assistên­
cia ao Trabalhador Rural e aquelas vinculadas à Pre­
vidência Social Urbana. (APreciação preliminar da 
constitucionalidade.) Votação adiada por falta de 
quorum. 

-Projeto de Lei da Câmara n~' 204/85 (nS> 
6.615/85, na Casa de origem), que cria 'Juntas de 
Conciliação e Julgamento nas Regiões da Justiça do 
Trabalho, define áreas de jurisdição, e dá outras pro­
vidências. Discussão encerrada, em segundo turno, fi­
cando a votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado nQ 229/80, que proíbe 
a propaganda de medicamentos nos meios de comu­
nicação sociaL (Apreciação preliminar da constitu­
cionulidadi:: e jurídicidade.) DisCussão adiada por fal­
ta de quorum para votação do Requerimento nS> 
47/86, de adiamento da discussão da matéria. -

__ .,.....-Projeto de Lei do Senado n" 25/83, que isenta 
do Imposto sobre a Renda as gratificações que enu­
mera, pagas a servidores públicos. (Apreciação preli­
minar da Constitucionalidade.) Discussão adiada pOr 
falta de quorum para votação dO Requerimento n~' 
48/86, de adiamento da discussão da matéria. 
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LOURIVAL ZAGONEL DOS SANTOS 

Diretor-Geral do Senado Federal 

JOSe LUCENA DANTAS 

Diretor ExecutiVo 

JOÃO DE MORAIS SILVA 

Diretor Administrativo 

MÁRIO cesAR PINHEIRO MAIA 

Diretor Industrial 

PEDRO ALVES RIBEIRO 

Diretor Adjunto 

1.3.1- Discurso após a Ordem do Dia 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Necessida­
de de reformu!ação do Estatuto do Funcionário 
Público. 

1.3.2- D~signação da Ordem do D~ da próxima 
sessão. 

EXPEDIENTE 
CENTRO GRA.FICO DO SENADO FIDIRAL 

DIA.RIO DO CONGIII550 NACIONAL 

Impresso sob o responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 

Via Superfície: 

Anual • • • • o o • ~-~ • •• -• • • o • o • • • • • •-• • •_• •-• o o• "·"' • • ~ •_r :-::_~:_• • 

Semestral ' ' •-' • .• • o o • • • • • • o o • o • • • • • r. o • o o • • o • o o •- o • 

1.4- ENCERRAMENTO 

2- RETIFICAÇÃO 

Exemplar Avulso, Cz$ O, 17 

Tiragem: 2.200 exemplares. 

4-MESA DIRETORA 

Cz$ 92,00 

Ç,C$ 46,00 

--Ata _da 22~ Sessão, realizada em 25-3-86 S- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTI­
DOS 

3- CONSELHO DE SUPERVISÃO DO CEN­
TRO GRÁFICO 

-Atas de reuniões. 
6- COMPOSIÇÃO DAS COMISS0ES PER­

MANENTES 

Ata da 31~_~ Sessão, em 7 de abril de 1986 

4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 
Presidência do Sr. José Frage!li 

ÃS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume - Altevir Leal - Fábio Lucena -
Raimundo Parente- Gabriel Hermes- Hélio Gueiros 
- José Uns - Virg:ílio Távora - Moacyr Duarte­
Martins Filho - Marcondes Gadelha - Cid Sampaio 
- Nivaldo Machado - Albano Franco - Lourival 
Baptista- Passos Pôrto- João Calmon- José Igná­
cio Ferreira- Jamil Haddad- Murilo Badarô- José 
Fragclli- Marcelo Miranda --Saldanha Derzi ~Af­
fonso Camargo =--Ãivaro Dias- Enéas Faria- Lenoir 
Vargas -Carlos Chiarelli - Pedro Simon_- Octavio 
Cardoso, 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A lista de pre­
sença acusa o_c_omParecimento de 30 Srs. Senadores. Ha­
vendo númerO regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nos_sos trabalhos. 
O "Sr. 19-Secretário irá proceder à l~itura do Expedien­

te. 
f: [ido o seguinte 

EXPEDIENTE 
PARECERES 

PARECER 
N• 197, de 1986 

Da Comissão de Finanças, sobre o Projeto de Lei 
da Câmara n9 2, de 1986 (n9 6.201-B, de 1985, na ori­
gem), que "reajusta a pensão especial concedida pela 
Lei n9 4.774, de 15 de setembro de 1965, a Paulo Soa­
res e dá outras providências". 

Relator: Senador Jorge Kalume 

Versa o presente Projeto de Lei, de iniciativa do Poder 
Executivo, sobre o reajuste do valor da perisão_ concedi­
da anteriormente a Paulo Soares, conforme Ld n9 4.7"74, 

de 15 de setembro de 1965, elevando-a de Cr$ 66.000 (e 
- quivalente a um salário mínimo na época) para quatrv 

salários mínimos. -
A Proposição recebeu pareceres favoráveis nas Comis­

sões de Cons_tituição e Justiça e de Finanças, da Câmara 
dos Deputados, sendo aprovada na sessão de 4 de de-
zembro de 1985. . _ .. _. 

Vem, agora, o Projeto à revisão do Senado Federal, 
cabendo à Comissão de Finanças examiná-lo sol:) os as- _ 
pectos de que trata o artigo I 08, item VII, do Regimento 
Interno. 

A justificativa da medida, como constou na Exposição 
de Motivos do Ministro da Falenda que a encaminhou 
ao Senhor Presidente da República, repousa no fato de 
que, apesar dos reajustes, o valor da pensão vem sendo 
corroído pela inflação, tornando-se, assim, necessârio 
?Orri~ir o seu montante a fim de que a concessão possa 

-atingír seu objetivo, ou seja, dar ao beneficiado con­
dições normais para manter sua sobreVivência e ter exis-
tência condigna. -

Por~anto, com a finalidade de alcançar os objetivos da 
Lei 4.774, de 15-9-65, pela qual foi concedida pensão de 
Cr$ 66.000 ao beri"eficiado, destinados a lhe r ermitir 
sobrevivência e vida coitdigna, nada mais justo e natural 
do que a elevação de que cuida 9 Projeto. 

O ínfimo acréscimo de gasto tem cobertura prevista no 
próprio Projeto de Lei, cujo artigo 29 dispõe que .. a des­
pesa de_corrente desta Lei correrá à conta de Encargos 
Previdenciários da União- Recursos sob a Supervisão 
do Ministério da Fazenda", do Orçamento da União. 

Dado o exposto, manlfestarriO-nOs pela aprovação do 
Projeto. · 

Sala das Comissões, 3 de abril de I986.- Lomanto 
Júnior, Presidente -Jorge Kalume, Relator - Carlos 
Lyra- Marcelo Miranda- José Lins- Octávio Car­
doso- Hélio Cueiros -João Calmon- Alexandre Cos­
ta. 

PARECERES 
N\'5 198 e 199, de 1986 

SQbre o Projeto de Lei da Câmara n?188, de 1985 
(n~> 3:857-A, de 198.::1, na origem), que "autoriza a 

- doaçao, ao Clube dos Previdenciários de Pernambu­
co, de terreno do Instituto de Administração Finan­
ceira da Previdência e Assistência Social - lA­
PAS". 

.PARECER 
· N• 198, DE 1986 

Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Alcides Paio 
Com a Mensagem n9 198, de 19 de junho de 1984, sub­

mete o Senhor Presidente da República à deliberação do 
Congresso Nacional1 nos termos do artigo 51 da Lei 
Maior, o Projeto em epígrafe, que autoriza o-Instituto de 
Adminístração Financeira da Previdência e Assistência 
Social - lAPAS a doar ao Clube dos Previdenciários de 

- ·--pernambuco, área- com 5 (cinco) hectares, que será des-
-membrada de terreno situado no Bairro do Engenho do 
Meio da Vázea, em Recife (PE). 

Ainda nos termos do Projeto, o mencinado terreno re­
verterá ao patrimônio do lAPAS no caso de dissolução 
ou extinção do Clube donatário e destinar-se-á, exclusi­
vamente, à construção da sede social deste, sendo que a 
adoção em tela «torna-se-á nula, sem direito a qualquer 
indenização, inclusive por benfeitorias ou obra~ em geral 
realizadas, se ao imóvel, no todo ou em parte, for dada 
destinação diversa da prevista", ou, ainda, se houver ina­
dimplemento de cláusula do _contrato a ser lavrado. 

Acompanhando a Mensagem Presidencial, vem a Ex­
posição de Motivos n9 17, de 12 de junho de 1984, do en­
tão Ministro da Previdência e Assistência SOcial, ex­
Senador Jarbas Passarinho, que as~ínala, no essencial: 

"Há dezessete anos, o Clube dos Previdenciârios 
de Pernambuco vem prestando relevantes benefícios 
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aos servidores do SINPAS e seus familiares, irmaM 
nados sob o espírito de cooperação, atravês de ativi­
dades sócios-culturais e desportivas. 

A referida entidade deseja obter a doação de par­
te. de terreno pertencente ao Instituto de Adminis­
tração Financeira da Previdência e Assistêhcia So­
cial - lAPAS, para construção de sua sede social 
em Recife, já que dispende atualmente elevada soma 
em aluguel para funcionamento. 

Tendo em vista que se trata de imóvel Que não 
vem sendo utilizado_ pela Previdência Social ~ue 
têm sido doadOs lril6veis do IAJYAKa outriientida­
des sociais, entedemos _estar a pretendida doação 
perfeitamente justifiC<iOa e dentrO- dos parâmetros 
legaiS." 

Apreciada pela Câmara dos Deputados, a Proposição 
mereceu manifestação favorável de todos os Órgãos Téc­
nicos por onde tramitou, sendo aprovada sem restriç_ões. 

As razões acima transcritas, em nósso entender, dão 
prova irrecusável da justeza e oportunidade da medida 
projetada, a qual, nunca é demais ressaltar, se afina com 
o espírito de outras doações pretendidas pelo lAPAS, 
como é exemplo a constante do PLC n<? 171, de 1985, em 
beneficío do Clube dos Previdenciáfios de BrasíJia, ainda 
pendente do exame desta Comissão. 

O imóvel a ser .doado, ademais, corno consigna a pre­
citada Exposição de Motivos, não vem sendo utilizado 
em serviço-s próprios do Ministério da-Previdêrlcia e As­
sistência Social. 

Isso posto, e considerando, outrossim, que a doação 
em foco far-se-â cercada das necessárias cautelas, haja 
vista que'o imóvel sob comentário não poder8 ter de5ti­
nação diversa da aqui prevista e reverterá aO-patrimônio 
do lAPAS no caso de dissOlu~ão ou extinção do Clube 
Previdenciário, nosso parecer, em conclusão, acompa­
nhando as demais manifestações emitidas sobre a espé­
cie, é pela aprovação do Projeto de Lei em C:xanie._ 

Sala das Comissões, 20 de março de 1986. - Alberto 
Silva, Presidente- Alcides Paio, Relator- Jorge Kalu~ 
me - Gabriel Hermes - Álvaro Dias. 

PARECER 
No !99, DE 1986 

Da Comissão de Finanças 
Relator: Senador Jorge KJüme 
Nos termos do artigo 51 da Constituição Feáúal, sUb­

mete o Senhor Presidente da República à deliberação do 
Congresso Nacional o Projeto de Lei em epígrafe, que 
objetiva a concessão de autorizãção pai-a que o Institut0 
de AdminiStração Financeiia e Previdê-ncia Social faça 
doação de terreno de 5 hectares, sito no Bairro do Enge­
nho do Meio da Vãrzea, em Recife, ao Clube dos Previ­
denciários de Pernambuco. 

Na Câmara dos Deputados a matéria mereceu acolhi­
mento em Plenário, ap6s·o- pronunciamento das Comis-
sões de Constituição e Justiça e de Trabalho. · 

Nesta Casa revisora a ProposiÇão mereceu parecer fa­
, vorãvel na Com-issão de legislação Social. 

No âmbito das atribuições conferidas a este órgão téc­
nico nenhum obstáculo existe que se poSsa opor à apro­
vação da medida. 

Com efeito, a doação da áre_a envolve inquestionável 
interesse de natureza social, como o salienta a Exposição 
de Motivos que acompanha a Mensagem presidenci_al, 
nos seguintes termos: 

"Hâ dezessete- anos, o clube dos Previdenciâ.rios 
de Pernambuco vem prestando relevantes_ beneficios 
aos servidores do SINPAS e seus familiares, irma­
nados sob o espírito de cooperação, através de ativi­
dades sócio-culturais e desportivas._ 

A referida entidade deseja obter a doação de par­
te de terreno pertencente ao Instituto de Adminis­
tração da Previdência e Assistência Social ..:.__ lA­
PAS, para consti-uÇâo de Sua sede social em Recife, 
já que dispende atualmente elevada soma em alu­
guel para funcionamento. 

Tendo em vista que se trata de imóvel que não 
vem sendo utilizado pela Previdência Social e que 
têm sido dOados imóveis do lAPAS a outraS entidii­
des sociais, entendemos estar a" pretc:p.dida doação 
perfeitamente_ justificada e dentro dos parâmetros 
legais." 

Consigna a Proposição a obrigatoriedade de_ reve[sào 
da área ao doador, no caso de dissolução ou extrnção do 
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donatârjo, cominando a pena de nulidade pelo inadim­
plemento de qualquer condição que vier a ser íriiposta no 
ato de translação da propriedade ou se ao imóvel for 
dada destinação diversa da prevista no artigo 29. 

A medida revela-se conveniente para a Administração 
Fedúal, por tornar produtivo imóvel que vem sendo 
mantido totalmente desocupado. Os gastos que teriam 
de ser feitos para alcançar o valor socialmente equivalen­
te compensam perfeitamente o valor patrimonial do bem 
que ora se retira do lAPAS. 

Opino, dessarte, pela ap_rQ_vação do Projeto~ 
Sala das Comissões, 3 de abril de 1986. - Lomanto 

Júnior, Presidente -Jorge Kalumc, Relator- Ca.-los 
Lyra - Marcelo Miranda - José Lins - Octávio Car­
doso- Hélio Gueiros- Joio Calmon- Alexandre Cos­
ta. 

PARECERES 
N•s 200 e 201, de 1986 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n<:> 187, de 1985, 
(nQ 4.967-B/85, na Casa de origem) que "fiXa os va­

. lares de retribui~ão da Categoria Funcional de Bio­
médico e dá outras providências". 

PARECER 
NQ 200, de 1986 

D~_ Comissão de Servi~o Púbiíco Civil 
_Relator: Senador Jorge Kalume 
De iniciativa do Senhor Presidente da República, nos 

termos do art... 51 da Constituição, vem a exame desta 
Comissão Projeto de Le.i da Câmar<i, fiXando os valores 
de retribuição da Catçgor!a F1,1pcional de 6io_!Ilédico, e 
dando outras providências. 

A Exposição de Motivos do Senhor Diretor-Geral do 
DASP, que acompanhou a Proposição, quando do seu 
envio à Câmara dos Deputados, para início de trami­
tação, esclarece que a profissão de Biomédico, discipli­
nada pela Lei nQ 6.684, de 1979, que cria, inclusive, o 
Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Biologia 
e Biomedicina, exige, para o seu exercíciO, a satisfação 
dos requisitos estabelecidos no art. 3Q da referida lei; di­
ploma devidamente registrado de bacharel em curso ofi­
cialmente reconhecido de Ciências Biológícàs, IÍloC!alida­
de médica, ou diploma emitido por instituiçõ-eS-estran­
geiras de ensino superior, devidamente revalidado e re­
gístrãdO COmo eQuivalente ao diploma menci_onado ante­
riormente. 

A Proposição estabelece que às Classes integrantes da 
Categoria Funcíonãf de Biomédicos, incluído no Grupo 
Outras Atividades de Nível Superior, designada pelo Có­
digo LT-NS-942, correspondem as referências de venci­
mento gu salário pai Çlasse, estabelecida no- Anexo desta 
leL - --

_Destaque-se, ainda, o Projeto que o ingresso na Cate­
goria Funcional de Biomédico far-se-ã na Classe iriicia1, 
mediante concurso público de provas, no regime da le­
gislação trabalhista, exigindo-se dos candidatos, no ato 
de inscrição, diploma de curso superior de Ciências Bio­
lógicas, modaHdade médica ou habilftãção legal equlvã.­
lente, e registro no Conselho Regional respectivo. 

Considerando que os integrantes da Categoria Fun­
cional de Siomédico ficarão- sujeitoS·à preStáção mínima 
de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, e que as 
despesas decorrentes corn a sua ex.ecução correrão à con­
ta das dotações próprias do Orçaroeõtõ da União e dB.s 
autarquias federais; somos, no âmbito desta Comissão, 
pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, 12 de março de 1986.- Alfredo 
Campos, Presidente- Jorge Kalume, Relator- Virgílio 
Távora - Jutahy Magalhães - Nivaldo Machado. 

PARECER 
NQ_ 2º_1, de 1986 

Da Comissão de Finanças 

Relator: __ Senador Jorge Kalume 

Nos termos do artigo 51 da Constituição Federal, o 
Senhor Presidente da República encaminha à delibe­
ração do Congresso Nacional, acompanhado de Expo­
sição de Motivos do Diretor-Geral do Departamento 
Administrativo do Serviço Público, o Projeto de Lei em 
an-áUs:, que fixa os valores de retribuição da Categoria 
Funcional de Biomédico, incluída no Grupo-Outras A ti~ 
vidades de Nível Superior. 
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A matéria foi apreCiada na Câmara dos Deputados pe­
las Comissões de Constituição e Justiça, de Serviço 
Público e de Finanças, antes de sua aprovação em Ple­
nário. 

Cabe-nos, nesse passo. o exame da Proposição sob o 
enfoque financeiro, nos termos do Regimento Interno 
desta Casa revisora. 

A Categoria Funcional de Biomédico jâ se acha incluí­
da no Grupo-Outras Atividades de Nível Superior, códi­
go NS-942 e LT-NS-942, a que se refere a LeJ n9 5.645, de 
1970, qüe estabeleceu diretrizes para o Plano de Classifi­
cação de Cargos, com a regulamentação do Decreto n9 
72.493. de 19 de julho de 1973._ 

Dita inclusão foi feitã através de decreto do Poder 
Executivo, como previsto na Lei n'>' 5.645, citada. Toda­
via, -a fixação dos respectivos vencimentos depende de 
Lei- e esta é a razão de ser do presente Projeto, ~o qual 
se indicam as referências de salário para cada classe de 
cargos na. Categoria Funcional indicada. 

A retribuição que se prÕpõe, para as vârias classes do 
cargo e emprego de Biomédico, mantêm similitude com 
a já fixada para categoriaS-similares nos Quadros do Po­
der Executivo da União, conforme Decreto n9 72.493, de 
19 de julho de 1_973, e Lei n'~'?.218, de 19 de setembro de 
1984. 

Dispõe ainda a Proposição sobre os critérios de ingres­
so nas referidas Categorias Funcionais, sobre carga ho­
rãria mínima de trabalho, instituto da ascerisão funcio­
nal p:ira o- Caso e, finalmente, fonte de recursos para 
aterider as respectivas despesas. 
~NO-qUeJ:oncerne-ao ã~bito finã.nceiro. merece ;egis­
tro o fato de que a despesa necessãria à implantação das 
normas contidas no Projeto correrá à conta das dotações 
próprias. na forma do Orçamento da União e das autar­
q_uias fedú~s. 

De ressaltar-se, por derradeiro, que o diploma em ela­
boração não prevê a retroação de suas normas, razão 
pela qual não hâ se cogitar de qualquer pagamento em 
atraso. 

Inexistindo, em síntese, obstáculo que possa ser opos~ 
to_ ao acolhimento da Proposição, somos pela sua apro­
vação, nos termos das considerações alinhadas. 

Sala das Comissões, 3 de abril de 1986. - Lomanto 
Júnior, Presidente- Jorge Kalume, Relator- Carlos 
Lyra - Marcelo Miranda - José Lins - Octávio C ar~ 
doso - Hélio Gueiros - João Calmon- Alexandre Cos~ 
ta. 

PARECERES 
N•s 202 e 203, de 1986 

Sobre O Projeto de Lei da Câmara n'1 125, de _1985 
(n"' 4.959 - B, de 1985- CD), que "dispõe sobre a 
reversão ao Estado de Mato Grosso do terreno que 
menciona". 

PARECER 
No 202, de !986 

Da Coinissão de Agricultura 
Relator: Senador Alcides Paio 

A Mensagem nQ 003/85, do Poder Executivo, nos ter­
mos do artigo 51 da Constituição, acompanhada da Ex­
posição de Motivos n9 222, de 27 de dezembro de 1984, 
do Ministério da Fazenda, submete ao Congresso Nacio~ 
nal projeto de l~i que autoriza a reversão ao Estado de 
Mato Grosso de gleba de 200 hectares, situado no Mu­
nicípio de Poxoréo. 

A referida gleba foi doada à União Federal por aquele 
Estado, para que nela se instalasse posto agropecuârio 
do Ministério da Agricultura. Entretanto, este Minis­
t.êrio não manifestou interesse pelo referido imóvel, desa­
tivando o posto e concordando com sua reversão ao Es­
tado de Mato Grosso. 

Este projeto de lei recebeu na Câmara dos Deputados 
pareceres favoráveis das Comissões de Constituição e 
Justiça, Agricultura e Política Rural e Finanças, ficandO 
evidente a conveniência da reversão proposta, devido a 
não-utilização· do terreno pela União. 

Isso posto, somos pela aprovação do Projeto de Lei da 
Câmara ri~ 125, de 1985. 

Sala das Comissões, 20 de março de 1986.- Martins 
Filho, Presidente- Alcides Paio, Relator--Álvaro Dias 
- Nivaldo Machado - Galvão Modesto. 
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PARECER 
N"' 203, de 1986 

Da Comissão de Financas 
Relator: Senador Marcelo Miranda 
Nos termos do art. 51 da Constituição, o Exm' Sr. 

Presidente da República Submete à deliberação do Con­
gresso Nacional o anexo Projeto de Lei que autoriza a 
reversão ao Estado de Mato Grosso, de um terreno Com 
ãrea de 200 ha, situado no Município de Poxorêo, n-a­
quele Estado. 

A ExposiçãO de Motivos do Sr. MiniStfO da Fazenda, 
que acompanha a Mensagem Presidencial, nos dã conta 
de que o referido terreno fora doado à U!lião Federªl 
por aquele Estado, atrav~ da Lei Estadual n"' 3.36, de 21 
de dezembro de 1953, e da Escritura Pública de 30 de de­
zembro do mesmo ano, transcrita no Cart_óriQ_do Regis­
tro de Imóveis da Comarca de Pox.oréo, sob o n~' R-02, 
M-1.478, em 5-9-79, no Livro n"' 2-F, à fl. 44, e ratificada 
por Instrumento de 29 de abril de 1981. _ 

Consoante descrito _n_ª-_ _referida Exposição; o imóvel 
destinava-se à instalação de Posto Agropecuârio do Mi­
nistériO da Agricultura. Esta Secretaria de Estado, no en­
tanto, por haver desativado o Posto, concordou com a 
reversão pretendida, conforme despacho do Sr. Ministro 
da Agricultura, de 15 de maio de 1984. 

Ap6s tramitar regularmente na Câmara dos Deputa­
dos, a Proposição veio à revisão do Senado Federal, con­
forme estabelece o art. 58 _de nossa Lei Fundam_e!l.taL 

Do ponto de vista do ordenamento jurídico nacional, 
a proposta do Executivo afigura-se-nos devidal}let).~eior­
malizada, eis que os bens públicos de uso especial, como 
é o caso presente, somente são alienáveis mediante auto­
rização legislativa. 

Ademais, doador e donatária concordàm livremente 
com a reversão da titularidade jurídica do imóve~t.-o 
qual, certamente, serã reaproveitado em benefício da co­
munidade local. 

Em assim sendo, e jâ que não existe qualquer óbice 
quanto às finanças públicas, opinamos pela aprovação 
do Projeto. _ 

Sala das Comiss_õ~, 3 de abrif de 1986. - Lomanto 
Júnior, Presidente- Marcelo Miranda, Relator- Car­
los Lyra- Jorge Kalume- José Lins- Octávio Cardo­
so- Hélio Gu~iros - João Calmon - Alexandre Costa. 

PARECERES 
N•s 204 e 205, de 1986 

Sobi-e o Projeto de Lei da Câmara n9 122, de 1985 
(Projeto d~ Lei n'1 4.960-B, de 1985, na Câmara dos 
Deputados), que "autoriza a reversão, ao Estado de 
Mato Grosso, do terreno que menciona". 

PARECER 
N'? 204, de 1986 

Da Comissão de Agricultura 
Relator: Senador Alçides Paio 

O Projeto, ·encaminhado ao Congresso pelo Poder 
Executivo, nos termos do art. 151 da Constituição, auto­
riza esse mesmo Poder a promover "a reversão ao_ Esta­
do de Mato GrosSo, de terreno medindo 123,8412 ha 
(cento e vinte e três hectares, oitenta e quatro ares e doze 
centiares), situando no Município de Cuiabã, naquele 
Estado, parte da ârea doada à União Federal, através do 
Decreto-lei Estadual n9 879, de 3 de junho de 1947, trans­
crita no· Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de 
Cuiabã, sob o n9 2.875, em 29 de setembro de 1947, às fls. 
187 do Livro 3-D, e ratificada em 20 de abril de 1979". 

A Exposição de Motivos do Ministro da Fazenda ao 
Senhor Presidente da República, sobre o assunto, alinha 
alguns informes sobre a doação que o presente projeto 
objetiva anular. 

A aceitação da área foi formalizada pela União Fede­
ral, "mercê de despacho do Sr. Procurador da Fazenda 
Nacional no Estado do Rio de Janeiro", exarada em 17 
de maio de 1978. -

A destinação do terreno doado era para nele ser insta­
lado o Posto Agropecuário do Ministério da Agricultu­
ra, em Cuia_bâ~ O Ministério, porém, desinteressou-se do 
imóvel (houve desativação do posto) e concordou com 
sua reversão ao Estado de Mato OrQS!l_Q, conforme des­
pacho exarado pelo Titular da Pasta em 14-5-84. 

Quanto à dimensão do imóvel a reverter - informa 
~inda a Exposição de Motivos- cumpre registrar que, da 
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área originalmente doada, com 133,8412 ha foram trans­
feridos para a juriSdiçã~ do Ministério_da Agricultura 10 
ha, "remanescendo, pois, 123,8412 ha a s_erem objeto_da 
pleiteada reversão". 

O Serviço do Patrimônio da União e o Secr~tário­
Getal do Ministério da A_gricultura opinaram favoravel­
mente à medida a que se refere o Projeto; 

A reversão proposta, considerada isoladamente, é me­
-dida de extrema simplicidade, necessâria - porque o ter­

reno não teve o aprovamento previsto na doação e deve 
ser utilizado de uma forma útil ao interesse público. 

NO que se refere às implicações que o fato possa ter no 
âmbTto de interesses específicos deste órgão técnico, te­
mós apenas a lamentar-que o Posto- Agropecuário que 
foi, ou que seria, instalado na área _em questão, tenha 
sido desativado. Todas as áreas do País onde existem ati­
vidades agropecuárias carecem de- assistência técnicã, 
para que seja nelas elevado o rendimento econômico de 
-produção. Estranho, portanto, que, ao _contrârio de se­
rem criados e instalados novos postos, um deles seja ex­
tinto. 

O mínimo que se deve esperar, diante do fato, é que o 
Poder Estadual, recipiendário da área em processo de 
devolução, dê a ela aplicação eSpecífica, em cOrrelação 
com o Programa Nacional de Reforma Agrária. ~o que 
se pode desejar. . _ --

Não há objeções a faie"r ao projeto. Oplti.am~os, con~ 
cluindo, pela sua -aprovãçao. - - - - -
- Sala das Comissões, 20 de março de f986. - Martins 

--FilhO, Presidente- AJcides Paio, Relator- Álvaro Dias ·· =- Nivaldo Mà"Chado .:.... Galvão Modesto. 

PARECER 
N• 205, de 1986 

Da Comissão-de. Finanç_as 
Relator: Senador Marcelo Miranda 

O Projeto de Lei em_exame, encaminhado pelo Poder 
Executivo, nos termos-do art. 51 da ConstitUição Fede­
ral, tem por escopo conceder autorização para que seja 
revertido ao patrimônio do Estado_ de Mato Grosso o 
terreno situado no MunicípiO de Cuiabá. 

A medida em apreço obteve, na Câmara dos Deputa­
ô_os~ oode .(esultou aprovada em sessã_o plenâría de 5 de 
selethbro próximo passado, pareceres favoráveis ao seu 
acolhimento nas Comissões de Constituiç_ão e Justiça 
que apreciou os aspectos jurfdico-constitucionais, de 
Agricultura e Política Rural e de Finanças. 

Submetida a providência ao crivo revisor desta Casa, 
cabe-nos, nesse passo, a sua análise sob o enfoque finan­
ceiro. 

O imóvel objeto da autorização sugerida, medindo 
123,8412 ha (cento e vinte e três hectru::es, oitenta e qua­
tro ares e doze centiares) situa-se, como já inencionado, 
no Município de Cuiabá, naquele Estado, e fora doado à 
União mediante o Decreto-lei Estadual n<1 879, de 3 de 
junho de 1974 e da E_scritura P.ública.Iavrad~ em 29 de 
setembro daquele ano, a qual foi trancrita no Registro de 
Imóveis sob o n~' 2.875, nessa mesma data.-

A doação em tela foi aceita pela União, formalizando­
se o ato com o despacho exarado pelo Procurador da Fa­
zenda Nacíona[, em 17 de maío de 1978, no- Processo 
MF-SCn' 0187-00171(77. 

O bem doado constitui desmembramento da ârea de 
133,8412 ha (cento e trinta~ três hectares, oitenta e qua­
-tro' ares -e doZe_ cêntiares), dos quais os 10 ha (dez heCta­
res) remanescentes _permanecem sob a titularidade do 
Ministério da Agricultura. 

__ R_egistre-se que o terreno em questão estava destinado 
à instalação de "éOsto Agropecuãrio do Ministério da 
Agricultura que, tendo sido desativado, concordou com 
a reversão do bem. 

Havendo-se manifestado favoravelmente ao at_o de re­
versão o Serviço do Patrimônio da União e a Secretaria 
Geral do Ministério da Fazenda, órgãos a quem compete 
zelar pelo patrimônio da União, não vemos razão para 
deixar de autori2:ar a formalização da transferência do 
bem para o Estado de Mato Grosso, que há de utilizâ-lo 
com melhpr aproveitamento para o interesse público. 

Opinam·o~. assim, pela aprovação do Projeto __ em tela. 
Sala das Comissões, 3 de abril de 1986. - Lomanto 

Júnior, Presid~nte- Marcelo Miranda, Relator- Car­
los Lyra- Jorge Kalume- José Lins- Octávio Cardo­
so- Hélio Gueiros- João Calmon- Alexaõdre Costa. 

PARECER 
N9 206, de 1986 

Abril de 1986 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o 
Proj~to de L~i do S~nado n"' 46, de 1985, que "intro­
duz modificações no Código Penal, com vistas a am­
pliar a imuÕidade penal do advogado no exercício de 
sua atividade postulatória judicial". 

--Relator: Senador Jutahy Magalhães 

De autoria do nobre S~nado_r Nelson Carneiro, õ Pro­
jeto de Lei em exame objetiva introduzir modificações 
no Código Penal vigente (Il Parte), de modo a evitar, 
para o advogado e para as partes, certos constrangimen­
tps que_significam verdadeiros cerceamentos de defesa. 
- C~m ~f~iio, -algumas vezes ocorre, em juÍZO, quC advo­

gados_ ou mesmo partes no uso da palavra, perdem a se­
renidade e u.sam de vocabulãrios menos nobres para ex­
pressar sua inconformidade c_om o rumo da demanda. 

Por outro lado, autoridades policiais menos afeitas 
aos tratamentos corteses, procuram, através de ameaças 
aos advogados e às partes, intimidá-los no sagrado direi­
to de defesa da liberdade, chegando a ameaçâ-los de la­
vratura je flagrante por suposto crime de desacato. 

-RUi Bãrbcisa, em sua célebre Oração aos Moços, já ad­
vertia sobre a necessidade de os advogados se munirem 
de corajosa serenidade na defesa dos postulados básicos 
-do direito, sem temor às ameaças dos que, revestidos de 
autoridade, invocam-na com o fim de verem prevalecer 
seus pontos de vista, nem sempre acordes com os ideais 
de justiça e _de (_espeito à pessoa humana. 

O Projeto de Lei em exame procura corrigir es·Sas ma­
nifestações de agentes públicos que ameaçam o livre 
exercido da advocacia. 

De mérito indubitável, por ser oportuno e convenien­
te, o Projeto de Lei em anâlise não afronta os postulados 
jurídicos e constitucionais e se ajusta à técnica legislati­
va. 

Por essa razão, somos pela aprovação do Projeto de 
Lei do Senado n9 46/85. 

Sala das Comissões, 3 de abril de 1986. -Jo~ Ignácio 
Ferreira, Presidente - Jutahy Magalhães, Relator -
Octavio Cardoso- José Lins- Hélio Gueiros- Alber­
to Silva - Lenoir Vargas - Nivaldo Machado. 

PARECER 
N'? 207, de 1986 

Da Comissão ~e Constituição e Justiça, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n"' 12, de 1986 - Comple­
mentar, que "dá nova redação aos ftens I e [V do art. 
2"', da Lei Complementar n9 1, de 9 de novembro de 
•1967". 

Relator: Senador Hélio Gueiros 

O Projeto, ora submetido à nossa apreciação, e dã la­
vra do eminente Senador Helvídio Nunes tem por esco­
po alterar os itens I e IV, do art. 2"' da Lei Complementar 
n? l, de 9 de novembro de 1967. 

-Ao justíficar a Proposição, seu eminente autor expen­
deu dentre outros os seguintes argumentos: 

1) preliminarmente, lembra que apresentou em 1980, 
Projeto de Lei n"' 43, de 1980, o qual foi aprovado no 
Congress·o e vetado pelo executivo; 

2) das razões do veto se depreende que o problema da 
redução proposta no número de habitantes, de 10.000 
para 6.000, não foi objeto de qualquer restrição e sim o 
problema relativo ao percentual da receita estadual, re­
duzido, ali, de 5 milésimos para dois milésimos; 

3) salienta, ainda, ser imprescindível que a legislação 
estabeleça renda pública mínima para a criação de mu­
nicípios; faz-se mister, todavia, que esta fixação _atenda 
às pecularidades regionais; 

4) ace-ntua, maiS, que o critério dos cinco milésimos 
de receita estadual de que trata o item IV, do art. 2q, da 
Lei Complementar n'?l, de9 de novembro de 1967, é sus­
ceptível de alteração a maior ou menor; basta atentar 
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para um ,Estado nordestino que arrecada. atualmente 
doze bHh·ões de cruzados, cinco milésimos destã quantia 
repreSentam sessenta milhões de cruzados, pretender que 
um povoado do Norte ou do Nordeste forneça tão expres­
siva arrecadação ao Estado, além de- irreal, seria 
condená-lo à estagnação; 

5) ffiSa que, -por todo O exposto, ci Projetei proCUra um­
percentual mais compatível com a realidade brasileira, 
ao estabelecer 3 milésimos como condição para a criaçà_o 
de um município; 

6) conclui, ressaltando _que a multiplicação de municí- -
pios, ao contrãiio- do que se alega, mUitO contribui para 
a Consolidação- de um Estado Federativo e di democra­
cia. 

Deflui da ampla sustentação que acompanha a PrOPo­
sição sua total conveniência. Evidentemente, as realida­
des nacionais variam de região para região, sendo no­
tórias aS-carênciaS e agruras que entravam a vida das po­
voações do Norte e do Nordeste onde, sabidamente, as re­
ceitas sãõ mínimas. Não é jUstO corno bei11'ahfma O do-u­
to Senador Helvidío Nunes que se coridene -.. à estag­
nação" regiões dignas de melhor sorte e de uma maior 
participação na vida naCional. 

Somos, assim favoráveiS ao Projeto em telil, por 
considerã-lo constitucional, jurídico e conveniente. 

Sala das ComisSões, 2 de_ abril, de 1986. -José Igná­
cio Ferreira, Presídente -Hélio Gueiros, Relator:...:.... Ni­
valdo Machado - Alberto Silva - Luiz Cavalcante -
Octavio Cardoso- Nelson Carneiro -Fábio Lucena­
Lenoir Vargas. 

PARECER 
N• 208, de 1986 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n9 127 de 1983, que '"dispõe 
sobre o direito à meia entrada nos espetáculos de di­
versão que especifica", 

Relator: Senador Octavio CitrdosO 

Visa o projeto ora sob exame, de autoria do riobTe-se.. 
nador Nelson Carneiro, a instituir, para os estudantes, 
os menores de 18 anos e !JS maiores de 65 anos, o direito 
a meia entrada "nos cinemas, teatros, circos e quaisquer 
espetáculos de diversões públicas... _-

Na justificação da sUa propos-itura, o PreClaro repre­
sentante do Estado do Rio de Janeiro se refere- com 
reconhecimento e louvor- às providências dos exibido~ 
res de cinema e da indústria cinematográfica no sentido 
de "reestimular o hábito da freqaência popular aos espe~ 
tãculos cinematográficos", providências essas consubs~ 
tanciadas "na recente adoção de descontos de .50%_nos 
preços dos ingressos a todas as pessoas, estudantes, me­
nores, adultos, mas em determinados dias e horários". 
Pondera o autor do projeto que a questão apresenta, 
além do aspecto da necessidade de "preencher a capaci~ 
dade ociosa ·das casas de espetáculos de cinema", o da 
"importância de entretenimentO e da cultura, proporcio~ 
nados não apenas pelos cinemas, mas por quaisquer es~ 
petáculos de diversão, inclusive teãtro, circo etc". E afir~ 
ma ser o abatimento no preço dos ingressos a tais espetá~ 
cuias .. não um faVor das empresas que atuam no ramo", 
mas um direito reconhecidO -aurante tan"ioS inos para os 
estudantes e os menores em geral que, evidentemente, 
não podem dele ser privados de uma hora para outra''. E 
propõe o senador: "Melhor do que limitar, cOmo atê 
aqui se tem feito, é ampliar o referido direito, 
estendendo-se aos idosos, ou maiores de sessenta e cinco 
anos, a exemplo do que ocorre-na maioria dos países do 
mundo". 

O projeto, rico de boas intenções, apresenta- apesar 
de sua simplicidade aparente - algu~s problema difí­
ceis. 

Vejamos o primeiro - o da constitucionalidade.-
A questão que se nos apresenta é a de saber se pode o 

legislador, isto é, o Estado, por meio de lei, criar um di· 
reito como esse que o projeto pretende criar: o direito de 
os estudantes, os menores de 18 anos e os maiores de 65 
anos pagarem somente o preço de meia entrada nos cine­
mas, teatros, circos e quaisquer espetáculos de diversões 
públicas. Cinemas, teatros e circos, são em geral, empre-
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sas particulares. Os demais "eSpetáculos de diversões 
públicas", mencionados no projeto, devem ser tambêm, 
por natureza, apresentados em estabelecimentos priva­
dos ou por empresas de ordem privada. Pode o Estado, 
mediante ato legislativo, intervir numa esfera de liberda· 
de da empresa privada tão, à primeira vista, inviolável 
como p_ é o da competência para fixar os preços dos seus 
próprios serviços? Assiste ao Estado o direito de eleger, 
entre a população usuária de serviços pretados por em­
presas particulares, parcelas ou camadas, para o fim de 
prívilegiá·las no acesso a tais serviços? Pode, enf1m, o Es· 
tado,por lei, fixar o preço da entrada em cinemas, teatros 
e circos, e, ainda, em outros estabelecimentos que apre­
sentam espetáculos de diversões públicas? 

Se a resposta for afirmaüvã, isto é, se ·se julgar perti­
nente ao Estado o direito de sobrepor·se à empresa pri­
vada na atribuição eVidentemente privatiVa a ela de fixar 
os preços dos seus próprios serviços, então estará afasta· 
do ao menos um óbice constitucional: o do§ 2'? do Artigo 
!53 da Consticuição Pedera{, que assegura:· uNinguém 
será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa se­
não em virtude de lei". Reconhecido esse direito de inter­
venção do Estado, e operada tal intervenção pela edição 
de lei, não poderia, obviamente, nenhuma empresa pri­
vada, alcançada pelos efeitos da Lei, subtrair-se aO cum­
primento dela. 

Impõe-se, então, responder à questão prelim-inar: pode 
o Estado praticar essa espécie de interferência no domí­
nio da economia privada? Temos de contemplar a Cons­
tituição na globalidade do seu sistema orgânico e em 
harmonia com os princípios basilares-em que si Tunda, 
para responder a tal pergunta. 

O -sistema -cOristituciórial biasileiro- tem" no -din!lio de 
propriedade, compreendida como instituição dotada de 
eminente funçãO social, e na liberdade de iniCiativa, a ela 
correlata, dois dos seus princípios fundamenfais. Esses 
princípios se opõem à possibilidade de o Estado-regular 
preços de serviços ou-mercadorias produzidas por parti­
cular. 

Não cabe, aqui, evídentemente, invocar o direito de 
ver do Estado de reprimir o abuso do poder econômico, 
hiQ_Q~se que além de patológica só se apresenta em face 
de situações conc-retas e aqui estamos a tratar de ques­
tões em tese. 

Püreét?·nos que a· resposta à questão, fundamental e 
preliminar, é negativa: o Estado não tem o direi_to de in­
tervir na liberdade das empresas privadas de fixar os 
preços dOs seus próprios serviçoS ou mercadorias. Por 
conSeguinte, no cãso deste Projeto, não pode o Estado 
outorgar o direito que pretende outorgar- aos estudan­
tes, a:os iitimores de 18 anos e aos maiores de 65 anos -, 
porque -eSsa: outOrga significaria uma sobrePosição dO 
Estado ao direito das empresas privadas dos ramos res­
pectivos, uma usurpação do direito dessas empresas de 
fixar o PreÇo do~ ~~ prqp_rios !ery).ços. 
Pode-Õ EstadO-outorgr Um tal priVilêglo no ãmhito das 
casas de espetáculos que lhe pertencem, e que são em n11· 
mero considerâvel. Mas não por lei federal, dado que es­
sas casas são, em geral, ou municipais ou estaduais. 

Aiém do aspecto da constitucionalidade, o P!'oje;to en­
seja, proplciã e até impõe refleti! tànibêni sobre Uni ou­
tro problema nele implicado, e que diz respeito ao seu 
m~rito mé:srnõ:~ o problema da justeza do_ direito que o 
Pi-õjeio pretende criar. Será juSto conferir, indiscrimina­
damente, a estudantes, menores de 18 anos e maiores de 
65 anos de idade direitO a· pagar ffieia· entrã.da em Cine­
mas, teatros e quaisquer outros espetáculos de diversões 
públicas? O objetivo declarado do Projeto ê proporcio­
nar-o aCesso a tais espetãculos ao maior núJilero de pes­
soas possíVel, dada a impOrtânCia que têm, para o Autor 
do Projeto - ~ que todos reconhecemos -, o entreteni­
mento e a cultura "proporcionados não apenas pelos ci­
nemas, mas por quaisquer espetãculos de diversão, "inclu­
SIVe teatrO;-circo, etc." Alêm do objetivo de ''preencher a 
~_pacidade ociosa das casas de espetáculo~ de cin~ma", 
como tãmbêm o diz o Autor na sua Justificação do Pro­

jefo. ASsãlta-nos uffia- dó.Vid_a muitO forté sobre se seria 
justo outorgar esse direito, esse privilégio, assim, ~e for­
ma genêrica, de forma indiscriminada, a todo estudante, 
a todo menor- de-18 e a todo maior de 65 anos de idade. 
O -que a reãTidad6 bra~ileira noS mostra ê que a condição 
de estudante torna-se, cada dia mais, no Brasil, sin.ônimO 
de status social·é econôníico elevado. As can'ladas mais 
cilrentes- da sociedade vêm s-endo alijadas do proceSSo de 
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formação educacional escolar _convencional. Por conse­
gointe, o estudante não ê, na sua maioria, necessaria­
mente, um tipo social precisado ou mesmo merecedor de 
privilégio da natureza que o Projeto pretende instituir, 
principalmente se se tem em conta que o Projeto contem­
pla o estudante universitário, maior de 18 anos, pois, se 
assim não fosse, não falaria também em "menores de 18 
a:tos", como fala. A categoria dos "menores de 18 anos" 
t~mbém requer uma discriminação eri.tre os que, embora 
a integrem biologicamente, talvez não precisem ou não 
mereçam o mesmo privilégio, em virtude de sua con­
dição social e econômica concreta. A mesma coisa, e 
com mais ênfase talvez, se deve dizer dos '"maiores de 65 
anos"_--:- cat~goria que abrange, em sua enunciação ge· 
nêrica, pobres (evidentemente maioria), mêdios e ricos. 

Se a expressão terminológica, por genêrica e indiscri· 
rn i na-da, conduz a dúvidas como essa que levantamos, a 
verdade, também, por outro lado, é que a discriminaÇão 
eo tais casos é impossível do ponto de vista prâtico. De 
que modo discriminar, entre os estudantes, os menores 
de 18 anos e os maiores de 65 anos de idade, aqueles que 
poderiam, comj~stiça, se beneficiar de um privilêgio, da­
queles que, em virtude de vantajosa posição sócio~ 
e<:onômiça_. dele não precisam? Não vemos como um tex­
tc legal possa fazer tal discriminação, sem descer a dis­
po_sições casufsticas talvez impraticáveis ou muito cóm­
pl icadas e vexatórias. 

Assim, não vemos como resolver os problemas ju_rídi­
CI)S e fáticos que levantamos, se aceitarmos ·o PrOjeto. 
Apesar do respeito devido ao seu Autor ilustre e às suas 
in~.enções louváveis, somos pela sua rejeição, por incoris­
titucional e, no mérito, por inconveniente e desneces­
sário.:: 

Sala ôas Sessões, 3 de abril de 1986. --José Ignácio 
F~reira, Presidente - Octavio Cai-doso, Relator- Ju­
tahy Magalhães- Hélio Gueiros- Alberto Silva- José 
LirJs- Nivaldo Machado - Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- ci Expediente 
lido vai à publicação. 

Sob ri! a Mesa, projetos de lei que vão ser lidos pelo Sr. 
l9~Secretário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 49, de 1986 

Institui o Programa de Atendimento ªo Pequeno 
Produtor Rural - RURAM, e dá outras providên· 
tias. -- ~ -

O Collgresso Nacional decreta: 
Art. I v_ Do produto da arrecadação, na ãrea da Su~ 

pe::-intendência do Desenvolvimento da Amazônia -
SUDAM, das contrituições ao Fundo de Investimento 
So::ial - FINSOClAL (Decreto-ter-n9 1.940, de 25 de 
múo de 1982), 5% (cinco por cento) serão destinados ao 
Programa de Atençl_imento ao Pequeno Produtor Rural 
da Região Amazôni<;a - RURAM, ora instítuído. 

Parágrafo único. Os recursos do RURAM serão alo· 
caé!os ao Fundo Geral para a Agricultura e Indústria­
FUNAGRI, criado pelo Decreto nv 56.835, de 3 de se­
tembro de 1965, e administrados pelo Banco Central-do. 
Br::;sil, que os repassará ao Banco do Brasil S/ A pu Ban­
co .Ja Amazônia S/ A, na qualidade de agentes financei­
ros do RURAM, para acorrer aos financiamentos defe­
rid::J_s. 

Art. 2"' Serão beneficiãriOs do RURAM pequenos 
prcwdutores, proprietários ou não, que no ato da apresen­
tação da proposta de financiamento atendam cumulati~ 
vamente às seguinte_s condições: 

I -detenham a posse ou propriedade de área não su­
per::or a cinc_o módulos rurais em unidades isoladas ou 
contíguas; - -

lJ- tefiham como principal fonte de renda a explo­
ração de sua unidade produtiva; 

IJI - explorem o imóvel com mão·de-obra predomi­
nantemente famjliar. 

Art. 39 Para cada mutuário, o valor do financiamen­
to não poderâ ultrapassar a 400 (quatrocentos) OTN, 
n~IJl os seus el'l:cargos, a qualquer titulo, ser superiores a 
3% (três por cento) anuais. 
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Art. 49 No prazo de 90 (noventa) dias da data da 
publicação dest_a lei, o Poder Executivo regulamentará a 
sua aplícaç:.io, em De_cre_to em que serão definidos os ob­
jetivos e a-s- priõddades do RURAM e estabelecid\:l.S ãs 
condições pã-ra a cõncessão dos firiãnciameritos ·respli:Cti-.: 
vos. 

Art. 5<:> 
cação. 

Esta Lei entra em vigor na data da sua publi-

Art. 6<> Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A contribuição ao FINSOÇIAL foi instituída com a 
finalidade de custear io_vestimentos de carâtú assisten­
cial em alimentação, liábit::ição popular,--saúde, edUcaÇão 
e amparo ao pequeno agricultor: 

O pequeno agricultor, pois, se inscreve entre os desti­
natários do FINSOCIAL, desde a sua criação, o que 
constitui um reconhedm~_nto de sua importância-_social e 
econômica. Essa importância, aliás, tem sido_r_eafirmaçl_a 
sempre que se coloca o problema da produção agrícola, 
havendo, não há negar, diplomas legais que dispõem 
sobre medidas de_amparo ao produtor rural. 

Não obstante esse fato~ a impressão que nos fica ê que 
poucos têm sido os resultados de tudo quanto existe para 
o pequeno produtor, dado o continuo êxodo, que se veri­
fica, do homem do campo para a cidade, com todas as 
conseqüências que já conhecemos. ~ __ 

Chega-se, portanto, à conclusão de que as medidas até 
aqui adotadas terão sido insuficientes ou conduzidas. de 
forma a não surtirem os efeitos desejados. · 

Uma coisa, porém, é certa~ os recursos não têm chega· 
do para o atendimento da maioria dos pequenos agricul­
tores. Se issO é verdade para o territóriO brasileiro de 
modo geral, a situação se apresenta ainda mais grave em 
relação à Amazônia, erii. p-aftiCular. ~o que se pode infe­
rir de estatísticas atinentes a toda a Região Norte, onde 
os saldos de aplicação, por todos os estabelecimentos de 
crédito -Banco do Brasil e os ou tr_os :-_em fin.ancimen­
tos rurais; montaram em 1984, a CrS 221 b-ilhões,- dos 
quais apenas diminuta fraÇão âestinada a pequenos pro­
dutores. 

No momento em que é anunciado, pelo Sr. Presidente 
da República, um plano de reforma agrâria, é oportuno 
que se incentive a fixação do rurícolajustamente em re­
giões onde a atividade agropecuária é menos deSenvolvi­
da, como sói acOnteCe-r_ Com a Região Amazônica. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 1986.- Raimundo Pa­
rente. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
DECRETO-LEI No 1.940, 

DE 25 DE MAIO DE 1982 

Institui contribui-;:ão social, cria o Fundo de Inves­
timento Social (FINSOCIAL), e dá outras providên~ 
cias. 

~ ... -.. ·-·- ... ·-· "" ·-· ... ']"'"- ~. ~ ..... ~ ..,~. ·--· ... ~- ·--
••••.•• '"''"". _ .. ______ ••• ~----=- .. ~-· •• -~~. ~---. #_• ...... -. 

DECRETO N' 56.835 
DE 3 DE SETEMBRO DE 1965 

Cria o Hfundo Geral para Agricultura e Indús-­
tria" - FUNAGRI, e dá outras providências. 

(As Comissões de Constituição e Justiça, de As­
suntos Regz"onais, de Agricultura e de Economfa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 50, de 1986 

Acrescenta dispositivo ao Código de Processo Pe­
nal (Dccrcto~lei n'i' 3.689, de 3 de outubro de 1941. 

O Congresso Nac_ional decreta; _ 
Art. 19 São acrescentados ao art. 556 do DeCreto-lei 

n9 3.689, de 3 de outubro de 1941 (CódigO- d~ Processo 
Penal), os seguintes §§ 19 e 2t>; 

.. § 19 Nos crimes d_e ação penal pública, rela· 
cionados a direitos cOletiv.os, se ci Procurador-Geral 
requer,er o arquivamento do inquéritO o"u--de peças 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

de informação, ou não der aridamente ao feito, 
qualquer cidadão, ou associaÇãO ciVil representati­
va, na conformidade de seus estatutos, poderã in­
tentar a ação penal. 
~ § 2'~ São direitos coletivos, para os efeitos do 
disposto no parágrafo anterior, os relacionados à 
defesa do consumidor, meio ambiente, mercado de 
capitais, relações societárias, economia popular, 
saúde e admin_istração públicas." 

Art. 2'~ Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

----Art. 3'1 Re~ogã!TI-Se a-s disposiçõ-es er:n contráriO. 

Justificação 

O presente projeto de lei é conseqaência direta de indi­
ca_ção feita ao I.nstituto dos Advogados Brasileiros pelo 
Dr. Orlando Soares, ilustre causídico e professor univer­
sitário do Rio de Janeiro, tendo sido ali aprovada e reco­
mendada ao exame do Congresso através de entusiasma­
do e substancioso parecer do Dr. Carlos de Araujo Li­
ma. 

Do autor da idéia são, também, os argumentos justifi­
cadores da medida aqui consubstanciada, dos quais 
transcrevemos a seguir os trechos principais. 

" ... S_9b o ângulo constitucional, como se sabe, de 
acordo com o princípio da competência jurisdicional, 
pela prerrogativa da função, compete ao Supremo Tri-

- bunal Federal processar e julgar ordinariamente, dentre 
outras personalidades, os Ministros de Estado (parágra­
fo único do art. 188 da Constituição Federal), em home­
nagem à dignidade do cargo, segundo a tradição_ de que 
"os indivíduos devem ser julgados pelos seus pal-es." 

A propósito, o gênio de Roberto Lyra escreveu a res­
peito uma página memorável, ·acerca da sujeição de um 
aborígene ao julgamento pelo Tribunal do J!Íri, lembran­
do, entretanto, que no Conselho· de jurados não há 
íriàio_s; quer diZer, o acusado foi assim julgado .pelos que 
não eraln seus "pares" (Direito Penal Normativo, pp. 35 
e segs.)_. 
-- Por Sua vez, o art. 95, de n_ossa. Carta Política estabele­
ce que o Ministério Públi4o Federal tem por chefe o 
Procurador-Geral da República, nomeado pelo Presi­
dente da República, sendo demissível ad nutum. Tal si­
!uação, como tem sido proclamado ao longo dos anos, 
n'ão proporciôOa liberdade de ação e iridependência ao 
titular do cargo, que atua _como advogado da União, 
apêndice do Poder Executivo. 

De outra parte, prossegue o Dr. Orlando -Soares, "se­
gundo o disposto no art. 28 do CPP, se o órgão do Mi­
nistério Público, que funciona junto aós juízes criminais 
singulares, competentes para processar e julgar os cida­
dãos comuns, ao invés de apresentar a denúncia, reque­
rer peças de informação, o juiz, no caso de considerar 
improcedentes as razões invocadas, fará remessa do in­
qUérito ou peças de infOrtnação ao ProcuradQT·Úeral do 
ftspêt:livo EstadO membro de este oferecerá a denúncia, 
designãrã outro órgão do -Ministério Público para 
oferecê-la, ou in§istirã no pedido de arquiVamento, ao 
qual só então estará o juiz obríeado a atender. 

Quer dizer, em relação ao cidadão comum,a ·lei proces­
sual penal foi rigorosa, ao prever dispositivos-tais, que 
impeçam eventuais favorecimentos ou benevolências, 
por parte do órgão da acusação. 

De resto, como se sabe, a Justiça Penal capitalista é 
implacável na perseguição aos mais humildes, ao prole­
tariado em geral, sendo magnânima e condescendente 
em relação aos privilégiados, nababos e protegidos polí­
tiç~_a}" _ter afirmado Menger, quando se discutiu o 
Projeto de Código Civil alemão, o Direito Civil é para os 
ricos e o Dirêt_to Penal para os pobres (apud Luís Jime­
nes de Asúa, Derecho Penar Soviético, Buenos Aires, 
1947, p.l7). 

S~ja como foi", por obra do !_!.caso, descuido legislativo 
ou deliberada intenção, o fato é que a nOsSa lei proces­
sual penal, ao dispor sobre os processos de corripe"tência 
do SupremO Tribunal Federal e dos Tril:nmais de Justiça, 
ou seja, os casos de competência originária, pela prerro­
gativa da função- envolvendo altas ~utorjdad~ da R~­
públic<J- não estabeleceu disposição semelhante àquela 
atrás examinada, constante do art. 28 do CPP. 

Com _efeit~, o art. 556 do citado CódigO prevê api:nas 
a hípOfese em que seja Oferecida denúncia, no caSo, Pelo 
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Procurador-Geral da República ou Procurador-Geral da 
Justiça estadual, conforme a hipótese. 

Quid juris, quando for requerido o arquivamento do 
inquérito policial ou peças de informação? __ 

Hierarquicamente, acima do Procurador-Geral daRe­
pública ou do Procurador-Geral da Justiça estadual não 
existe qualquer outro órgão do Ministério Público, si­
tuação essa que, virtualmente, lhes confere um poder disw 
crícíonã.~io, que é preciso delimitar, como se sUgere no 
projeto ora oferecido à consideração da Casa, com uma 
opção. 

As esperanças que a idéia da Nova República inspira, 
na atualidade brasileira, justificam o advento e aceitação 
de medidas legíshitivas niàís -demOcráticas, c01ÍSenlâneas 
com o espírito da época, capazes- de promover a justiça 
social. 

A questão, por exemplo, da responsabilidade penal da 
pessoa jurídica, sobretudo em face da desastrosa atuação 
das multinacionais, assume hoje novos contornos, como 
lembra Helena Fragoso (Direito Penal Econômico e Di­
reito Penal dos Negócios, in Rev. de Dir. Pen. e Crimino­
logia, V oi. 33, Forense, pp. 126 e 127). 

Por outro lado, a concepção acerca dos_ direitos coleti­
vos ou difusos- proteção ecológica, defesa do consumi­
dor, da saúde pública, de economia popular, etc. bem 
como a legitin_:~:~ç_~o- ad ca~sam das pessoas jur[diCas 
constituídas para a defesa desses direitos, assim como o 
direito de representação da coletividade nos órgãos con­
sultivos e decisório!i . governamentais, no âmbito 
econômico-social, estão suscitando maior atenção e am­
paro legislativo (Ada Pellegrini Grinover e outros - A 
Tutela dos Interesses Difusos, Ed. Max Limonad, 1984). 

O projeto aqui apresentado guarda sintonia com os 
princípios atrâs expostos e, portanto, deve ser aprovado 
e transfor!flado em lei, ainda que como um primeiro pas­
so no sentido apontado de democratização das leis pe­
nais. 

Sala das SesSões, 7 de abril de_l986.- Nelson Carnei­
ro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
DECRETO-LEI N• 3.689, 

DE 3 DE OUTUBRO DE 1941. 

O Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o artigo 18 da Consituição, decreta a seguinte 
lel: 

CÔDIGO DE PROCESSO PENAL. 

....... -· ....... :rii:ú.i.ó. ii( ·--- ...... ··-···. 
Dos Processos de Competência 

--do Supremo Tribunal Federal e 
dos Tribunais de Apelação (58) 

CAPITULO I 
Da Instrução 

Art. 55_6. Nos processos por delitos comum; e fun­
cionais~ da competência do Supremo Tribunal Federal e 
dos Tribunais de Apelação, a denúncia ou a queixa será 
dirTgida ao_ Tribunal e apresentada ao seu presidente 
para a designação do relator. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 51, de 1986 

Estabelece normas relativas ao trabalho externo e 
interno dos presos e condenados e dá outras providê• 
cias. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPITULO I 
Da Organização do Trabalho 

Art. 19 O trabalho desenvolvido pelos presos sub­
metidos a regi~e fechado, semi-aberto e aberto serã or­
ganizado de acordo com os seguintes pl-incípios: 
I- será_ sempfC: entendi_do como dever social do preso 

e expressão de sua dignidade humana; 
11- além de po_ssuir finalidade educativa e visar à 

reintegração do pfeso na sociedade, constituír~se-á em 
atividade produtiva, atr-avés da qual se obterão, no mfni-
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mo, os recursos necessârios à realização das despesas 
com a manutenção da população presidiária de cada es­
tabelecimento penal e à remuneração de todos que dire­
tamente participarem do processo produtivo, seja traba-
lhadores, seja dirigentes; . 

111- a Comissão Técnicã de ClassifiCação, refeiída 
nos artigos 6\" e 7<~ da Lei n9 7.21 O, de 11 de julho de 1984, 
se pronunciará sobre a aptidão e a capacidade do pfeso 
em desenvolver as diversas tarefas que compõem a ativi­
dade profissional, ou quando for o caso, sobre as con­
dições pessoais do_ Preso em receber a necessâria for­
mação profissional para desenvolvê-las; 

IV- os presos contarão com o concurso de entidades 
especializadas que lhes proporcionarão a formação e o 
aperfeiçoamento necessádOs à execução de seu trabalho; 
V- na oferta de trabalho aos presos, serão cOnsidera­

dos, em conjunto, todos os aspectos que lhes permitirão, 
uma vez cumprida a pena, o exercício de uma atividade 
remunerada no mercado de trabalho; 

VI - em consonância com ·o disposto rio item ante­
rior, os meios de produção e a formaÇão profissiOnal-do 
preso serão organizados de modo a manterem compati­
bilidade com as exigências do mercado-local ou regiorial; 
··-vú- bUscando-se maior integração entre a potencía­
lidade, experiência profissional e interesse dos condena­
dos, poderá haver remanejamento de presos para outr_os 
estabelecimentos penais, iriclusive os situados em out!_a~ 
unidades federativas, conforme o disposto no artigo 86 
da Lei n9 7.210, de 11 de julho de 1984; 

VIII- na escolha do estabelecimento penal, serã. le­
vada em consideração a origem e os antecedentes profis­
sionais do condenado, de modo que o preso de origem 
rural cumpra pena em estabelecimento voltado à pro­
dução agropecuária e o de origem urbana, em estabeleci-
mento -industrial ou de prestação de serviços; _ 

IX - admitir-se-á a existência de estabelecimentos pe­
nais destinados aos condenados que não possuírem apti­
dão e capacidade para o trabalho ou que apresentarem 
comportamento comprovadamente contrário ao. traba­
lho, em decorrência de distúrbios em suas personalida­
des, segundo parecer da Coniissão TécniCa de -Classifi­
cação; -· 

X - serão aplicadas ao trabalho dos presos todas as 
normas e procedimentos que se destinam a garantir-lhe a 
segurança e a higiene. -

CAPITULO li 
Do Tiãbalho Externo 

Art. 2~> Entende-se por trabalho externo aquele rea­
lizado pelo condenado em local situado alêm dos limites 
do estabelecimento penal, regido por um contrato de tra­
balho entre o condenado e o empregador. 

Art. 3"' O trabalho externo se destina aos condena~ 
dos a pena privativa de liberdade em regime aberto e à­
queles que se encontram no regime semi-aberto, confor­
me admitido no§ 29 do artigo 35 da Lei n~> 7 .209, de 11 de 
julho de 1984. 

Parágrafo úriico. O trabalho externo será prestado 
para pessoas físicas ou jurídiCas, conforme as relações de 
trabalho existentes à época da condenação ou assumidas 
posteriormente. 
-Art. 41' Para a prestação de trabalho externo será 

dada especial atenção ao disposto no§ 31' do artigo 36 e 
artigo 37 da Lei n9 7.21 O, de 11 de julho de 1984. 

Art. 5~> O trabalho eXterno dO -condenado está sujei~ 
to ao regime da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 6~> O trabalho do preso será remunerado, se­
gundo as condições do mercado,- não se aclmitindo ne~ 
nhuma discriminaÇão salarial ou de outra natureza, em 
razão de sua condição. 

Parágrafo únicO. Pela prêstação do Úabalho exte~o 
será devido ao preso, ao menos, o ~alário mínimo; 

Art. 71' Serão garantidOs, ao condenado que prestar 
trabalho externo·; us beneficios da Previdência Sociaf. -

Art. 89 No caso de o preso ter revogada a autori­
zação de trabalho externo, por decisão da autoridade 
competente, o empregador poderá suspender-lhe o con­
trato de trabalho, observadas as normas da Consoli~ 
dação das Leis..do Trabalho. 

Art. 9~ Nos estabelecimentos penais que possuírem __ _ 
presos em trabalho externo, haverá um Assistente Social 
voltado à colocação_do condenado no mercado de traba­
lho, ao seu acompanhamento e a todas as demais tarefas 
necessárias ao eficaz relacionamento com o empregador. 
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Art. 10. Conceder-se-ão os seguintes_ benefícios fis­
cais aos que contratarem trabalho externo com o conde­
nado ou empregarem seus dependentes: 
I- abatimento, na renda bruta das pessoas fisicas, 

dos salários pagos até o limite individual _de Cr$ 
1.500.000 (hum milhão e quinhentos mil cruzeiros) ou li­
mite global correspondente a esse valor multiplicado 
pelo número de pessoas contratadas ou empregadas, até 
o máximo de 5 (cinco); 

11- dedução, do imposto de renda devido pelas pes­
soas jurídicas, do valor equivalente à aplicação da ali~ 
qtibta a que estiver sujeita a empresa, sobre a soma dos 
salários pagos no período-base aos condenados e f ou 
seus dependentes. 

§ 111 Os benefícios de que trata este artigo vigorarão 
enquanto durar a pena, no caso dos dependentes, ou 
pelo prazo relativo à duração da pena, acrescido de 5 
(cinco) anos, no caso-·do condenado~ _ 

§ 211 Incluem~se entre os condenados referenciados 
n~te artigO- aqueles contemplados com livramento con­
dicional ou com suspensão condicional da pena. 

CAPITULO lii 
Do Trãbalho Interno 

Art. 11. Entende-se por trabalho interno aquele de­
senvolvido em comum, dentro_do estabelecimento penal, 
na conformidade das aptidões ou ocupações anteriores 
do p!'eso, desde que compatíveis-Com ·a execução da pe­
na, nos termos do§ 211 do artigo 34 da Lei n9 7.209, de 11 
de julho de 1984. 

Art. 12. O trabalho interno destinar-se-á aos presos 
provisórios, sem o caràter de obrigatoriedade, e aos con­
denados que cumprem a pena em regime fechado ou re­
gime semi-aberto e desenvolver~se-á em penitenciárias e 
em colônias agdcolas, industriais ou estabelecimentos si:­
milares. 

Parágrafo único. Considerando-se o Parecer favorá­
vel da Comissão Técnica de Classificação, aplicados os 
princfpjOs- de individualização da execUção Penal e di 
progresSividade do regime, serâ admissível o trabalho ex­
terno para os ·condenados _que se encontrarem no regiirie 
semi-aberto, nos termos do § 2'ii do artigo 35 da Lei n"' 
7.209, de 11 de julho de 1984. 

Art. 13. Os Presos que realizarem trabalho interno 
serão remunerados, de acordo com o estabelecido no ar­
tigo 29 da- Lei n"' 7.210/84, mediante prévia tabela, 
sendo-lhes devidos, pelo menos, três quartos do salário 
mínimo, facultado ao Estado aplicar o disposto na alínea 
d do parágrafo único do referido artigo. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se apli­
cará, quando o produto do trabalho do preso, à dispo­
sição do estabelecimento penal, não for suficierite pai-a 
as despesas com sua manutenção. 

Art. 14. Estimular~se-á a produção pelos presos de 
produtos destinados à exportação. 

CAPITULO IV 
Da Construção de Estabelecimentos 

Penais Voltados ao Trabalho 

Art. 15~ Dever-se-á promover a descentralização de 
construção de estabelecimentos penais, por regiões pre­
viamente indicadas, de modo que os referidos estabeleci­
mentos venham a situar-se em pólos agdcolas ou indus­
tdais altamente produtivos, a fim de se favorecer ao má~ 
x:imo·a rentabilidade do empreendimento e o atendimen­
to ao preso, tanto quanto possível, em regiões possuido­
ras_ de cultura similar à sua. 

Art. 16. Buscando alcançar o disposto no inciso II 
do artigo 19, serão construídas penitenciárias, co10nías 
agrtcolas, industriais 01,1 estabelecimentos similares, ou, 
caso__ necessário, serão reequipados os existentes, por 
proposta das unid(!.des federativ,\\s ao D_epartamento Pe­
nitenciário Nacional, nos termos do inciso IY do artigo 
72 da Lei n"' 7.21 O, de 11 de julho de I 984. 

Parágrafo único. Os_ estabelecimentos citados no pre­
sente artigo serão providos de instalações e instrumentos 
adequado:.., de modo a favorecer a realização de lucros. 

Art. 17. Para a construção ou reeguipagem dos esta­
belecimentos penais mencionados no artigo 16 serão des­
tinados, mensalmente, 10% (dez _por cento), _no mínimo, 
dOs recursos do Fundo de Investimento Social - FIN­
SOCIAL, se"m prejufzo dos repasses dãs aplicações dC 
outros recursos por parte da União. 
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§ l"' O Banco N acio_nal de Desenvolvimento Econô­
mico_ e Social repassará mensalmente ao Ministério da 
Justiça os recursos oriundos do FINSOCIAL neste arti­
go méncionados. 

§ 211 O Ministério da Justiça, por sua vez, repassará 
os recursos citados no parágrafo anterior às unidades fe­
derativas~ d~ a_~:;ordo com as metas e prioridades da polí~ 
tis_ª- pet:J!tenciâ_ria, fixadas _no plano nacional de desen­
volvimento relacionado no inciso 11 do artigo 64 da Lei 
n~' 7.210, de 11 de julho de 1984. 

§ 39 _ O .Ministério da Justiça, através do Departa~ 
mer~to Penitenciário Naçional, exigirá que as unidades 
federativas lhe apresentem, para análise e aprovação-, an~ 
tes da liberaç-J.o dos recursos, projeto de viabilidade téc­
nica e econômica do empreendimento, em que deverá es­
tar amplamente demonstrada sua rentabilidade, a fim de 
se atenderem as despes~.s citadas no inciso li do artigo 19 
desta Lei. 

§ 49 A elaboração_ dos projetos de viabilidade técni­
ca e econômicã dos empreendimentos ficará a cargo da 
unidade federativa, podendo o Ministério da Justiça, 
atravês do Departamento Penitenciário Nacional, cus~ 
tear, a pedido do Estado interessado, a contratação de 
consultorias especializadas na elaboração de tais estu­
dos, colo.cando-as à disposição das unidades federativas. 

§ 59 Os equipamentos adquiridos com recursos 
oriundos do Fundo de Investimento Social - FINSO­
CIAL, serão cedidos às unidades federativas sob a forma 
de comodato. 

CAPITULO V 

Das Fundações e Empresas Públicas 

Art. I 8. O Ministério da Justiça Poderá estabelecer, 
como condição indispensável ao repasse de recuros, que 
as unidades federativas criem, como disposto no artigo 
34 da Lei n• 7.21 O, de li de julho de 1984, fundação ou 
e,n1presa pública que possuam autonomia ·administrati­
va, -sempre cOnsiderada a eficácia do trabalho carcerâiio. 

Parágrafo único. Visando à racionalização dos ser~ 
ViÇOs~ diminuição dos gastos e aumento da produtivida­
de, as fundações ou empresas públicas poderão abranger 
mais de um estabelecimento penal. 

Art. 19. A lei estadual disporá sobre a con~tituiÇão 
das fundações ou empresas pllblicas referidas no artigo 
34 da Lei n9 7.21 O, de I 1 de julho de 1984, em especial 
sobre sua estrutura organizacional e administração. 

Art. 20. O estatuto das fundações e das empresas 
públicas referidas no artigo 34 da Lei n9 7.210, de 11 de 
Julho de 1984, deverá, obrigatoriamente, prever a partici-
pação de condenados na sua gestão. _ 

Art. 21. Ao final de Cl.lda exercícíOlíiianceiro, em 
havendo lucros resultantes do trabalho realizado nos es­
tabelecimentos penais, efetuadas todas as despesas com a 
manutenção dos presos e pagos os seus salários, será ad­
missível a distribuição dos lucros a seus trabalhadores e 
dirigentes, conforme preceitua o inciso V do artigo 165 
da Constituição da República Federativa do Brasil e de 
acordo com a legislação sobre a matéria. 

CAPITULO VI 

Da Administração das Fundações e 
das Empresas Públicas 

Art. 22. A ii1dicação do dirigente das instituições 
mencionadas no artigo 18 desta Lei será de competência 
da autoridade designada na lei estadual para fazê~lo, fi­
cando, contudo, sua aprovação sujeita à decisão do Con­
selho Penitenciârio, que terá, igualmente, a competência 
para propor sua destituição da função, sempre que, por 
razões fundamentadas, julgar sua administração inefi­
caz.. 

Art. 23. O dirigente da fundação ou da empresa 
pública deverá satisfazer, no mínimo, aos seguintes re­
quisitos: 
I- possuir profunda experiência em empreendimento 

similar, de preferência em empresa privada; 
11- ter idoneidade moral e demonstrar alto grau de 

interesse pela atividade. 
Art. 24. As fundações e empresas pública poderão, 

sempre que for conveniente à racionalização dos serviç'os 
e à,contenção de gastos, contratar, para prestação de ser­
viços, pessoas físicas ou jurfdicas especializadas que se 
encarregarão das atividades financeiro~administrativas 
do empreendimento. 
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Art. 25. Sempre que for conveniente e os meioS o 
permitirem, visando-se ao iilcremento da produção, ha­
verá, no mesmo estabelecimento penal, mais de um em­
preendimento. 

Art. 26. Na organização do empreendimento, se 
vantagens existirein, serão aplicadas, no que couber, as 
normas infegántes do Estatuto da MicrOempresa, esta­
bel~cidas pela Lei n9 7 .256, de 27 de novembro de 1984, 

Parágrafo único. O empreendimento que, nessa con­
dição, auferir receita bruta anual superior a iO.OOO (dC::i 
mil) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional -
ORTN, ficará sujeito-ao pagamento do imposto de ren­
da à alíquota de 6% (seis põr cento), aplicada sobre o lu­
cro proporcional ao valor da receita excedente. 

Art. 27. ~Todas as organizaç_ões que se dedicarem ao 
trabalho interno de presos, ficarão sl!ieitas à auditoria 
contábil-financeira por parte dos órgãos especializados_ 
das unidades federativas. 

Art. 28. -Será obrigatória a realizaçã-o; ao menos 
uma vez a cada ano, de auditoria contábil-fi_nançeí_r<~, _a 
cargo do Departamento Penitenciário Naciona_l, do Mi­
nistério da Justiça. 

Parágrafo único. Para o alcance do disposto neste 
artigo, o Departamento PeilitenCiário Nacional podCrã 
contratar entidades especializadas, desde que possuido­
ras de reconhecida competência. 

CAPITULO VIl 
Das Disposições Finais 

Art. 29. Haverá, no Departamento Penitenciário 
Nacional, subordinado ao Ministério da Justiça, equipe 
técnica especializada, destinada a prestar consultoria às 
unidades federa_tivas em matérias relacionadas ao traba­
lho carcerário, mormente ilo qUe se refere a· seus aspectos 
de organização, produção, comercialização e lucrativi~ 
dade. __ 

Art. 30. O ·serviço Nacional de Aprendizagem In­
dustrial, o Serviço Nacional de Aprendizagem Comer­
cial e o SerViço Nacional de_ Formação Profission-al Ru~ 
ral possuirão", em sua eS-tnitUI'a: organizacional, órgãos 
especificamente destinados à formação e a:peifeiçOam·e-n~ 
to da mão~de-obra carcerária, conSideradas as necessida­
des de cada estabelecimento penal e a natureza dos tra~ 
balhos realizados. ~ 

Art. 31. Os óig_ãOs da ãdministração direta ou indi­
reta da União, Estados, Territórios, Distrito 'Federal e 
dos Municfpios adquirirão, com dispensa de concorr_ên­
cia pública, Os bens ou produtos do trabalho prisional, 
sempre que não for possível ou recomendável realizar-se 
a venda a particulares, conforme estabelecido no artigo 
35 da lei n' 7.210/84. 

Art. 32. O Poder _Executivo regulamentará a presen~ 
te Lei no prazO-de 60 (sessenta) dias. 

Art. 33. - Esta Lei entra em vigor na. data_ de_ sua 
publicação. 

Art. 34. Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 
1 - Introdução 
São antigos os anseios da humanidade em solucionar 

os problemas que envolvem a vida nos cárceres. 
Em nosso século, mais precísamente em agosto de 

1955, durante o l Congresso das Nações Unidas s.obre 
Prevenção do Delito e Tratamento do Delinqüente, a 
Organização das Nações Unidas adotou Resoluções, que 
ficaram inscritas nos anais jurídicos como "Regras Míni~ 
mas para o Tratamento dos Reclusos e Recomendações 
Pertinentes". 

Entre as vãrias_ n_ormas proclamadas, figuram as que 
se referem ao trabalho. Dizem respeito ao trablaho como 
forma de tratamento e à maneira como deve ser orient_a~ 
do. 

A Organização das Nações Unidas orienta que "o tra­
tamento dos condenadus a uma pena ou medida privati­
va de liberdade deve _ter por objetivo, na medida em que 
a Nação o permita, incutir-lhes a vo-ntade de viver con~ 
forme a lei e a manter-se com o produto de seu trabalho, 
ensejando-lhes a aptidão correspondente. Este tratamen­
to destina-se a fomentar neles o respeito de si mesmo, 
devolvendo-lhes _o sentido de responsabilidade". (in: Ar­
quivos do Ministério da Justiça, n~' 115, set. _1970, p. 
119). 

Preconiza a ONU alguns meios para atingir-se o pro­
pósito antes eXposto. Erilre eles, enumerá a orientação e 
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a· formação profissionais e o assessoramento relativo ao 
emprego. 

A seguir, são detalhadamente expostas as orientações 
da ON1J, sobre a realização do trabalho nos cárceres (in: 
Arquivos do Ministério da Justiça, n'i' 115, set. 1970, p. 
120-2). As normas falam por si: 

a) ··o trabalho penitenciário não deverá ter caráter 
afliti'(O." (71.1). 

b) "Todos os condenados serão submetidos à obri­
gação de trabalhar, tendo-se em conta sua aptidão física 
e mental, segundo o determine o médico." (2). 

c) ""Será proporcionado aos reclusos um trabalho 
produtivo, suficiente para ocupá~los durante a jornida 
normal de trabalho." (3). 

d) "Na medida do possível, este trabalho deverá 
contribui!, por sua natureza, para manfer ou aumentar a 
capacidade dos reclusos para ganhar honradamente a 
vida após sua libertação." (4). 

e) "Será dada formação profissional em algum ofí­
cio útil aos reclusos que estejam em condições de 
aproveitá-la, particularmente aos jovens." (5). 

f) "Dentro dos limites compatíveis com uma s_eleção 
profissional racional e com as exigências da adminís~ 
tração e da disciplina penitenciária, os reclusos poderão 
escolher a classe do trabalho que desejam realizar."(6) 

g) "A organização e os métodos de trabalho peniten~ 
ciário deverão assemelhar-se o mais possível aos 'que se 
aplicam a um trabalho similar fora do estabelecimento, a 
fim de preparar os reclusos para as condições normais de 
trabalho ~ivre." (72.1) 
_ h)- -•• ( ... ) os iOteresses dos presos e de sua formação 

profissional não deverão ficir subordinadOs ao desejo de 
lograr benefícios pecuniáriOs para uma índústria peni~ 
tenciâria." (2) 

i) "As indústrias e granjas penitenciárias deverão, 
preferiVelmente, ser dirigidas pela própria adminis­
tração, e não por contratantes particulares." (73.1) 

j) "Os reclusos que s_e empregarem em algum traba­
lho não fiscalizado pela administração ficarão sempre 
sob a vigilância do pessoal penitericiãrio. A menos que o 
trabalho se faça para outras dependências do governo, as 
pessoas para as quais ele se efetue pagarão à adminis­

-tração o _salário normal exigfv~J para ci tipo de trabalho, 
tendo em conta o rendimento _do recll\so •. " __ (2) 

I) "Nos estabelecimentos penitenciários serão toma­
_pas as mesmas precauções presc_r_it_as para proteger a se­
gurança e a saúde dos trabalhadores livres." (74.1) 

m) "Serão tomadas disposições para indenizar ore­
cl~so pelos acidentes de trabalho e enfermidades profis­
sionais, em condições similares às que a lei estabelece 
para os trabalhadores livres." (2) 

n) "A lei e o regulamento administrativo fixarão o 
número máximo de horas de trabalho para os reclusos, 
por dia e por semana, tomando em consideração os usos 
locais seguidos com respeito ao emprego dos trabalhado­
res livres." (75.1) 

o) "As horas assim fixadas deverão deixar um dia na 
semana para descanso, e tempo suficiente para instrução 
e outras atividades previstas para o tratamento e ã rea-
daptação do recluso." (2) - -

p) "O trabalho dos reclusos deverá ser remunerado 
de forma equitativa." (76.1) 

q) "0 regulamento permiti:á aos reclusos utilizarem 
parte de sua remuneração de sua remuneração para ad­
quirlr objetos destinados a seu uso pessoal, e outra parte 
para enviar à fainília." (2) 

r) "O regulamento deve~á igualmente prever que a 
administração reserve uma parte da remuneração, a fim 
de consti_!uir um fundo, que será entregue ao recluso ao 
ser posto em liberdade~" (3) 

_No ano em curso comemoramos trinta anos que as 
"Regras Mínimas" foram proclamadas. Embora_ sejam 
absolutamente explícitas, ainda não foram convertidas 
em práticas, em noss.os estabelecimentos penais. 

No Brasil, o esforço mais direto para a implantanção 
de um novo sistema penitenciário data do ano de 1975, 
com a constituição, na 'Câmara-dos Deputados, de Co­
missão Parlamentar de Inquérito destinada a proceder 
ao levantamento da situação penitenciária do País. A 
Comissão ouv1u .. as mais eminentes autoridades do Setor: 
DiretoreS de Penitenciárias, Secretários -de Justiça, Pro­
fesSores de Universidades, Juízes de Direito, Advogados~ 
Promotores Públicos ... Pôde-se obter, em conseqüência 
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dos inquéritos, amplo e profundo diagnóstico da realida­
de carcerária brasileira. Os depoimentos locupletam 340 
páginas da Seção I do Diário do Congresso Nacional (Su­
plemento ao n~' 61), editado em 4 de junho de 1976. São 
revelações terríveis, umas desanimadoraS, outras, alenta­
doras. Misturam-se prognósticos pessimistas e otimistas. 
No entanto, todos os ângulos da questão carcerária fo­
ram analisados de forma macroscópica-e microscópica. 

A CPI analisou a situa-ção penitenciária do País sob 
dois ângulos: "Além de tomar depoimentos e de inspe­
cionar prédios e instalações, regime prisional, garantias e 
direitos do prisioneiro, trabalho e alimentação, prática 
de esportes, tratamento médico- todos os aspectos, em 
suma, da vida prisional -, empenhou-se no diagnóstico 
dos _efeitos da prisão sobre a personalidade do recluso, 
em confronto com o objetivo da pena privativa de liber­
dade, destinada, nos termos do novo Código Penal, a 
exercer sobre o condenado "uma individualizada ação 
ed_ucativa, no sentido de sua recuperação social." in: 
Diário do Congresso Na<:ional, de 4 de junho de 1976, 
Seção I, Suplemento ao n~' 61, p.l). 

Em conseqüência da CPI, soluções foram apontadas 
em profusão e com grande pertinência. 

Muitas das soluções propostas corporificaram-Se-em 
normas recentemente editadas e que integram as Leis n~' 
7.209, de 11 de julho de 1984 e n~' 7.210, da mesma data. 
Aquela- altera dispositivos do Decreto-lei n'i' 2.849, de 7 
de dezembro de 1940- Código Penal, e dã outras provi­
dências. Esta institui a Lei de Execução Penal. 

Não há como negar que os dois institutos assinalam 
u_m incomensurável avanço na legislação penal e peniten­
ciária brasileira. 

Há, cOntudo, uma indagação a ser feita: -possuímos os 
meios e o:i recursos para tornar vivo o Que a fria letra dos 
citados diplomas estã a determinar? 

Consideramos a edição da Lei de Execução Penal 
eventO dõs mais importantes para qüe se instaure, no 
Brasil, um novo sistema penitenciário. 

~reocupa-nos, todavia, a inércia que tem impe-dido 
medidas eficíeiltes que venham a -permitir soluções efica-
-zes. - -

Os entraves à adoção de meios mais audaciosos na 
busca de novos caminhos para o sistema carcerário bra­
sileiro assim se resume: 

a) crônica falta de recursos· firianceiros e humanos; 
b) profunda desconfiánça, por parte da sociedade, em 

relação aos condenados; 
c) verdadeira indústria de corrupção no ambiente pe­

nitenCiáriO;que atinge presos, funcionários e dirigentes. 

A rigor, a Lei de Ex_ecução Penal vem para pôr ordem 
ao caos. Indica os melhores_ meios para que se crie, no 
País, um a vançadíssimo sistema penitenciário: pfopõe 
normas para a classificação dos condenados, estatui nor­
mas que estimulam a promoção humana dos condena­

-dos, torna claros os devedores e os direitos dos presos, 
enfrenta com segurança a difícel questão da disciplina 
nos cârceres. E vai aiém: cria órgãos encarregados da 
execução penal e estabelece uma nova filosofia para os 
estabelecimentos penais. 

Entre tantos pontos de destaque, o trabalho dos pre­
sos merece tratamento privilegiado. 

Estamos de acordo com o entendimento de que o tra­
tamento ê meio adequad_o para redenção do preso. Ousa­
mos dizer: para todo o sistema penitenciário. 

-Visando a propor normas sobre o trabalho nas pri­
sões, realizamos detalhado estudo sobre a situação do 

- sistema penitenciário brasileiro. Conluímos ser o traba­
lho dos presos uma das prioridades merecedoras da 
atenção do legislador brasíieiro. Acreditamos que, res_oi­
vido o problema do trabalho nos presídios, estaremos 
em condições de solucionar outras graves questões peni­
tenciárias. 

2 - Breve descrição do sistema carcerário brasileiro 

Embora sejamos bastante carentes de dados estatísti­
cos atualizados sobre a situação carcerária brasileira, pu­
demos levantar alguns aspectos relevantes que nos dão 
perfil bastante nítido de nossas prisões: 

2. t-Em 1981, o Brasil possuía cerca de 3.200 esta~ 
belecimentos prisicinals. No entanto, apenas cerca de 400 
possuíam setores destinados_ ao trabalho: 144 setores 
destinados a artesanato, 67 à agropecuâria, 47 a ativida-
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des adminis.tratí'lf3s, 46 i atividades industri3.is e 96 â OU­
tras atividades. 

A relação abaixo especifica o nú-merO de- eSüibelici-

taÇão, e· CrS: 826.098.000 dirigidos a Vestuário, sautle, 
educação, recreação e outras despesas. 

---- -- com ã idmlnístração Toram gastOs CrS 3.602~040.000: 
mentos e sua caracterização:_ · 

Natureza Número 

Casa de Detenção_ .................. T, •• ~ ·~·--· --.20 
Colônia Agrícola ...... _ •....•.•..... ~-· .. ~-· -·~-·-- _9 
Penitenciária .... -~ .•........... -......... ,_. . . • 51_ 
Manicômio Judiciário .. ; ........ ,_;-:. -=-~~ ·:: --~-~---~6 
Casa de Recuperação , ...............•....•.• ~ -~- 4. 
Instituto Penal ........................ .,., • '""' .... -. 6 
Presídio ~ •••••. ~ • ·-* ............. ~ ::: ~"' •• -•• ;, ~=: ..• ... ,:.-;-28 
Cadeia Pública ............•..•......•....... 2.245 
Delegacia ... -............. -r •••••••••• -·-~-·-·-· ~-·~ 285 
DistritO .................... ···-· . ... :~ .-.-;-•••. ~: 62 
Xadrez •. -•........•.. -·~··········~·······-··-474 
Outros ....................•....•...•.• ~-. ·-·. -. '22-

Total ......... -................... ·-. 3.228 

Em 31 de dezembro de 1983, a situação se mantinha 
quase inalterada, conforme se demonstra a seguir: 

Natureza Número 

Penitenciária .... -.- .. -.. ,_, ..... ,_,_ .. ··-·· ·-·-·~-· .. -. ____ 61 
Presídio, Cadeia Pública ..•.. -•••.•. _ •. ,._.~:~~ 2.198 
Casa: de Detenção , ...... ,_, . ~ .. _,_, ...• ·. ,_ •..•. ~;. 18 
Colônia Penal ... -.-......... _ ...........•... --.--.-.-- -7 
Instituto Psiquiátrico, InstitutO de Bio-Tipologia Crimi-
nal .......... , •.. ·-·-· ...... ~ .... ·~. -~-~ -~·· ..•.• ,. -9 
Hospita.l, Manicónio Judiciário .•......... _, ··-·-~ 15 
Instituto Penal ..............•..• ···-· ..••.•....•. 8. 
Xadez de Delegacia ...........•. -.- ... ,_, ~. _ .... _. __ 1.092 
Estabelecimento· ·de Recuperação Social .......... -- 6 
Casa do Albergado . . . . . . . . . . . • . . . . . . . • . . . . . . . 3 

Total ............................ _. .. 3.417 

2.2- Em 31 de dezembro de 1981, o Brasil possuía 
40.952 ccindenados. Destes, 21.534 tinham, por detenni­
nante da condenação, os segUintes m-otivOs: 

-furto: 
-roubo~ 
-estelionato: 
-latrocíniO: 

7.9&9 
10.739 

1.272 
--1.534 

Vê-se que predominam os· crimes contra o patrimônio. 

2.3. - Qu-antO à exteD.são a:a- pena imposta, ainda em 
1981, podemos observar que a maior incidência se en­
contra no período de 4 a 6 ~nOs (7.153 condenados). 
Com mais de 6 anos havia (17.751 condenados), assim 
distribuídos: 

- de mais de 6 até 8 anos: 
-de mais de 8 até lO anos: 
-de mais de 10 até 12 anos: 
-de mais de 12 até 16 anos: 

. -de mais de 16 até 20 anos: 
· - de mais de 20 até 25 anos: 
- de mais de 25 até 30 anos: 
- mais de 30 anos: 

5.003 nn--
2.131 
2.500 
1.925 
1.202 
1.012 

'~1.247 

Portanto, mais de 24.000 presos estavarri condenados 
a pena com extensão- superior a 4 anos. 

2.4- Há, ainda, outros aspectos de cuja análise sur­
gem conclusões bastantes interessantes. 

a) Quanto ao sexo: (l) 
- condenados do sexo masculino: 
- condenados do sexo feminino: 

b) Quanto ao nível de instrução: (I) 

-elementar: 
-médio: 
-superior: 
-ignorado: 
-sem instrução: 

c) Quanto aos antecedentes: (1) 
- primários: 
- reincidentes: 

(1) Inclusive 104 condenados sem distribuição.-

3!T.787 
l.061 

27.785 
5.464 
c7.21 
L35B 

- 6.014 

27.698 
.13.150 

2.5.....,.. No ano de 1981 foram gastos CrS 4.224.175.000 
com sustento dos condenados e assistência a eles, assim 
distribufdos: Cr$ 3.398.077.000 destinados à alimen-

Cr$ 3.43-5.804.000 foram consumidos com pessoal, veí­
culos e móveis, e apenas CrS 166.236.000 forain destina~ 
dos à remuneração dos condenados por serviços presta~ 
dos. ' ~ 

,COII:l aluguel e conservação de pré:dios foram utiliza-
dos Cr$ 265323.000. - _ . . _ . _ 

Percebe-se que, apenas com alimentação, foram gastos 
mªis de 47% dos recursos financeiros. Com. a rem une~ 
ração de condenados por serviços prestados, pouco mais 
de 1,8%. 
- 2.6- No ano de 1984, o Ministério da Justiça, através 

do Departamento PenitenciáriO NãCional~ repassou às 
unidades federativas, sob a forma de convênios, a quan~ 
tia de Cr$ 1.456.095.000. Apenas Cr$19.377.000 deste 
montante foram dirigidos ao aperfeiçOamento do pes­
soal prisional e CrS 301.558.000 à montagem de -OfiCinas, -
nos estabelecimentos penais. Ã realização de cursos de 
e_xtensão1 à construção de penitenciãrias, hospitais psi­
quiátricos e de cadeias, à reforma e anipliação de estabe­
lecimentos e a projetos diversos foram destinados Cr$ 
1.135.160.000. 

Tomando-se por base o _custo de construção de uma 
penitenciária, cOnforme exposto no item 2.7, estàimpor~ 
tância é inexpressiva. -

2~7--_'Segundo estimativa.- realizada Pelo Ministério 
da Justíça, em abril de 1985, o custo de construção dc:­
utiii- ·penJteitcláriã para 480 presos, co In -Ce-135.. indivi~ 
duais, medindo 13.200m2, ~ de CrS 7.290.000.00Ó, não 
coinputados os custos relativos à admiriistr3ção das 
obras, os custos dos equipamentos e mobiliãrio, os rea~ 
justes salariais e a variação nos preços lle materiai. 

Esta estimativa refere-se a penitenCiària: éom às se.. 
guintes instalações e respectivas dimensões: · 

-Pavilhão da Guarda Militar Externa •.. ,_ .. _ 400m2 

- Portaria para Agentes Penitenciários . . . . . . 400m= 
-Pavilhão de Semiliber~ade ... _ ........ -. ~--~ 300m2 

- Payilhão de Saúde ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 400mz 
-Pavilhão de Aqminjstração ..... -.... •-··~·. 500m2 

.....;. P'avi1hão de ObServação ~ ............. _ .. ~ - 600m1 

.-PavilhãO de Visisias Famillaies Reservadas 300m2-
- Pavilhâo de CultO e Audlt6rio . . . . . . . . . . . 450m2 

-Pavilhão de_ Cozinha, .Refeitório e: 
Lavanderia .......•.....• ,_, •...•. ~ .. ~ ••.• - 7.00m2 

-Pavilhão de Almoxarifado Geral ......... - 250m2 

- Pavilhão de Oficinas ................• _ .. __ soom-:~ 
- Pavilhão de Ensino .......•. ~ . . . . . . . . . . . 400m2 

- úinásio Coberto ...... ~ .......... --...... 800m2 

- 8 Pavilhões para 60 presos-celas individu~ 
- ais (G.ada) ..... .--..... -....... ~- ... • . • .. .. . 750m2 

- Passarelas Cobertas .... ~· ... r. . .. . . . . . . . 1.200m2 

_2.8 -_Há estimatjvas_ g~néricªs que nos dão conta de 
que as de_spesas com alimentação e vestuário de um pre­

_s_q, em São Paulo, somam Cr$ 300.000 mensais. Em Mi­
nas Gerais, atingem Cri 180.000. Nos Estados do Nor­
deste, de Cr$ 50.000 a Cr$ 100.000. 

3 - Propostas de Soluçio aos Problemas Identificados 

O piesente Projeto de Lei procura universalii:ar a exi­
gência do trabalho nos estabelecimentos penais brasilei­
r_Qs,_v~s~as, é clarq,_as condições do preso. Confere priori­
ôade ao trabalho entendido como dever social do preso e 
de sua dignidade humana (art. 1~>, item 1). 

Tivemos, assim em primeiro lugaf, a preocupação de 
que o trabalho é fator de ressocialização do preso e meio 
para sua reintegração na sociedade. Procuramos revestir 
o trabalho do preso de aspectos que o tornam produtivo, 
sem O ~ue ele se despojará de Seu sentido fundamentaL 
(Art. 1'>', itens 11, UI, IV, V,_VI, VII, VIII, IX e X). 
_ --~ap~_l fundamental na <!_tribuição d_Q trabalho aos pre­
sos será exercido pela Comissão Técnica de Classifi­
cação, refCiida nos artigos 6" e 7~> da Lei n~> 7.210, de 11 
de julhq d~ 1984. Tanto mais produtivo será o trabalho, 
quanto mais corresponder à aptidão e à capacidade do 
preso em executã-lo. (Art. I 'i', item 111). 
-- Não basta, contudo, uma boa classificação. Vistas as 
potencialidades dos presos, será necessário, na maioria 
dos casos, desenvolvê-las. Para tal, prevê-se que o Ser­
viço Nacional de Aprendizagem Comercial, o ServiçO 
Nacional de Aprendizagem Industrial e o Serviço Nacio· 
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nal de Formação Profissional Rural, obrigatoriamente, 
venham a contribuir com a formação e o desenvolvimen­
to da mão-de-obra caicerária. (Art. 1'>', item IV e Art. 
30). A atuação dessas entidades junto aos presos ê alta­
mente pertinente. ~modo prático de participação da co­
munidade na promoção humana dos detentos. Mantidas 
pela indústria, pelo comércio e pelo governo, cabe a es­
sas instituíÇões Preparar a mão-de~obra desprovida de 
qualificação profissional para o exercfcio de futuras pro­
fissões. Aliás, é de todo importante, realçar a excelente 
contribuição que o SENAI, o SENAC e o SENAR já 
vêm prestando junto à po_Qulação carcerãria. formando­
a para o trabalho, através de convênios firmados com o 
Ministério da Justiça. 

Podemos ver, pelo item 2.3, que 24.904 condenados 
possuem pena com extensão superior a quatro anos. Este 
tempo é suficiente parà aPrendizagem de uma profissão e 
sua prática. -

Em ve_rdade, há que se propor o domínio de habili­
tações profissiOnais, para que o condenado, uma vez 
cumprida a pena, venha a ser útil à sociedade, exercendo 
uma atividade remunerada no mercado de trabalho, dei­
xando, assim, de delinqüir. Podemos observar que é 
grande o nómero de reincidentes: quase um terço (ver 
item 2.4). Poderíamos indagar: quantos desses 13.150 
condenados _voltaram a delinqüir por falta de um traba* 
lho honesto_. através do qual pudessem manter~se e a 

-famll1a? 
Acreditamos que se deva, na prática, tornar mais flexf­

vel o sistema carcerário brasileiro, no que se refere à es­
colha dos estabelecimentos penais onde o condenado ve­
nha a cumprir a pena. A Lei de Execução Penal autoriza 
a destinação de presos a estabelecimentos penais situa­
dos em outras unidades federativas. Propomos qo.e esta 
possibili9ade seja sempre cogitada, em função de melhor 
aproveitamento das potencialidades de trabalho do con­
denado, observados seus interesses (Art. 19, item VII). 

Ponto nevrálgico do trabalho carcerârlo l:: o da inade­
quação _provocada pelo encaminhamento do coqdenado 
a estabelecimento penal onde predomina cultura muito 
diferente_da sua. Em muitos casos, isto equivale li lançar 
o condenado em ambiente que lhe agravará a situação.~ 
_o_--cru.-_o, ·por exemplo, de se encaminharem homens oriun~ 

· dos do meio rural a estabelecimentos que possuam uma 
·população eminenteniente .. urbanizada". A adaptação 
-ou não se darâ ou se farà negativamente. Serâ diftcil 
encontra~se uma profissãO lucrativa para tal condenado. 
Melhor seria que fosse ele cumprir a pena em peniten­
ciária ou colônia agrlcola. 

Da mesma forma, o envio de condenado oriundo. de 
meío urbano a estabclecimento de atividade agrícola po· 
derã frustar sua adaptação ao trabalho, enquanto preso 
e enqu~~t~~_g_res~o que volte a viver na cidade. Para os 
condenados citadino_s, é prevista a organização de traba­
lhos em penitenciárias e colônias industriais (Arl. 1•, 
item Vlll). 

Não se descore dos condenados que não possuam ap­
tidão e capaCidade para o trabalho. A estes o Projeto 
destiJ?_~ ___ t!_~tàbelecimento~ penais próprios. Igualmente 
aos que apresentam comportamento comprovadamente 
avesso ao trabalho (ver Art. 1~>, item IX). O_Estado man­
terá integralmente os presos que não podem comprova­
damente trabalhar, mas, mantê~los~á afastados dos con­
denados possuidores de potencialidade para o trabalho. 

O trabalho do preso deverã ser organizado de maneira 
a manter semelhanças com o trabalho desenvolvido no 
meio livre. 'Por isso serâllecessârio garantir-lhe,-üirnbêni, 
a segurança e a higiene (ver Art. 1~>, item X); Decorre dai 
que ele estará sujeito-a rotineiras inSpéções po-r p3.itC: dOS 
órgãos especializados. 

O Projeto apresenta duas concepções sobre o trabalho 
dos_ presos: o trabalho externo e o interno. 

O traba~ho externo serã executado pelos condenados a 
pena privativa de liberdade, em regime aberto, ou por 
aqueles que se encontram no regime semi-aberto, nos 
termos do § 29 do artigo 35 da Lei n" 7 .209, de 11 de julho 
de 1984. Pressupõe sempre contrato de trabalho entre as 
partes. Em tudo se identificarã com o trabalho realizado 
por não-condenados: será regido pela Consolidação das 
Leis do Trabalho, será sempre remunerado e garantirá 
ao trabalhador todos os beneficioS da Previdência So­
cial, visto que será seu oontribuinte(ver arts. 21', 3~>, 4", 59, 
69, 7~' e 8'>'). 
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O trabalho externo é uma etapa mais -avanÇada_ da 
vida carcerãria. Somente os condenados que apresenta­
rem todas as condições de participação em tarefas reali­
zadas extramuros poderão exercer est_e direito. PoderãO~ 
no entanto, perder tal prerrogativa, caso pratiquem ato 
definido como crime, ou sejam punidos por falta grave, 
ou apresentem comportamento contrário à disciplina e à 
responsabilidade, O trabalho externo caracteriza-se, en­
tão, como direito a ser conquistado em rela_ção_a um sis­
tema progressivo a que se submete a execução da pena. 

Foi também previsto dispositivo indispensável a que a 
sociedade venha a_ colaborªr_com o trabalho dos conde­
nados: a obrigatoriedade de que os estabelecimentos pe­
nais que possuam presos em trabalho e-xterno, manti~­
nham Assistente Social voltado à colocação da mão-de­
obra carcerária no merCado de trabalho e a todas as tare~ 
f as impostas pelas relações de trabalho entre o condena­
do - trabalhador e o empregador (ver art. 9~"_). 

Outro dispositivo, não menos importante, é o que dis­
põe sobre a concessão de inçentivos fiscais às_ pessoas 
físicas e ju~íõicas que contratarem trabalho externo com 
condenados, ou empregarem seus dependentes (ver art. 
10). Este dispositivo é vital à recuperação do condenado. 
Além de favorecer _a remoção de conhe.c_idas resist~ncias 
à contratação de serviços de conden_adgs, beneficiará o 
empregador_ que os mantiver empregados após a ex­
tinção da pena ou _o término da condenação ... 

A manutenção do vínCulo de trabalho por cinco anos, 
no mínimo, tem o próposito de ajudar o egresso na ultra­
passagem do período crítico que se dá logo após sua libe­
ração. 

Outro aspecto importante é a concessãD_ de incentivos 
fiscais aos erilpreB;adores que cont_ratarem dependentes 
diretos do condenad_o. Isto em muito fortalecerá o nú­
cleo familiar do detento, ao propiciar-lhe melhores con­
dições,econômicas __ e_so_ciais, além de elevar-lhe- (f senso 
de responsabilidade imposto "pelo trabalho. Contribuirá 
também com a redução do estado aflitivo em que viyem 
os presos que não podem dar assistência à família. Em 
verdade, pretende-se que toda a família seja atingida pCJ­
sitivamente, na medida em que se_torne útil à sociedade. 
Espera-se, em conseqüência, a diminuição do número de 
reincidentes (ver item 2.4: de 40.952, 13.150 são reinci­
dentes). 

O trabalho interno está organizado para ser executado 
em comum dentro do es_tabelecimento penal, de forma a 
ser o mais próximo possível do trabalho na sociedade 
(art. 11). 

Os presos e os condenados farão jus à remun,ér::ação 
pela prestação de seus s~rviços. O valor_ mínimo a __ ser 
pago equivale a três quartos do salário mínilno -(art. 13). 

O Projeto concede, no entanto, primazia ã realização 
das despesas com a manutenção da população de cada 
estabelecimento, destinando os recursos excedentes à re­
muneração dos presos e condenados que trabalharem 
(art. 13, parágrafo único). Esta norma é significativa, 
pois motiva -em direção à eficácia do trabalho car~rádo, 
além de destacar que os primeirOs frutOs dó-trabalho de­
verão ser aplicados na satisfação das necessidades bási­
cas. Pretende-se que, com esta regra, se implante, nos es­
tabelecimentos penais, Um esC}uema de motivação basea­
do na hierarquia das necessidades humanas. Não pode­
remos esperar que um condenado se comporte buscando 
a satiSfação-de necessidades superiores, estima e auto­
atualização, por exeinplo, se não tem, ainda, satisfeitas 
suas necessidades básicas. 

Do exposto no item 2.5, observa-se que mais de 47% 
dos recursos finanCeiros forani consuritidos somente com 
alimentação dos condenados e pouco mais -de 1,8%, com 
remuneração do trabalho carcerário, 

O Projeto pretende que se diminua -o ómiS do Estado 
com a manutenção da população carcerária, estimulan­
do que o própfiO p-reS-o se- encarregue desta tai"eía, tendo 
também a possibilidad_e de auferir rendimentos em pro­
veito próprto. 
~ iffiportante eschirecer que este dispositivo não des­

caracteriza o dever do Estado em prestar assistência ma­
terial ao preso e-ao internado (arts. 10, 11 e l2_da Lei n9 
7 <21 O /84), pois e:;;tarão os poderes públicos contribuindo 
com a equipagem dos estabelecimentos penais, com a 
formação profissional dos detentos e, c_omplementando, 
sempre que necessário, o volume de recursos financeiros 
necessários à manutenção do&. presos e condenados (art. 
11', item IV, art. 13, parágrafo único; art. 17 e art. 21). 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

São_ incol)táveis as vantagens da sistemãtica a ser ado­
ta~a, por_ ser baseada em_princfpios que estimulam o au­
todesenvolvimento do condenado. Ao invés da ociosida­

. de, o trabalho. No lugar do assistencialismo, a autopro­
mocão. Não o peixe, mas o domínio da _técnica de pes­
car. 

O Projeto prevê, no entanto, que o Estado asSurriirâ 
integralmente todas as despesas com a assistência m-ate­
rial aos que não possuem aptidão -e- Cai:IaCidade para o 
trabalho (art. 19, item IX). 

Outro aspecto que torna patente a necessidade do tra­
balho nos estabelecimentos penais é a contefuplação" das 
causas determinantes da condenação. O ítem 2.2 mostra 
que mais de 50% dos condenados praticaram crime coi1-
tra.o património. Para esses, o trabalho, além de possuir 
finalidade ed_ucatica, servir-lhe-á, uma vez formado o há­
bito e adquirida uma profissão, de meio adequado de vi­
da. 

Observe-se.- pelos dados expostos _no itcin 2.4, _que 
também é grande o número de reincidentes. 
-- Há generalizada convicção entre os penitenciaristas de 
que a ociosidade nos presfdios, com todos os vicias que 

·provoca,' é-a grande motivadora de futuros crimes. Diz­
se que os cár_cer_es brasileiros são muito. mais_"esCólãS de 
crime que lugar de reeducação e de recupera-ção de seres 
humanos. 

Com toda a certeza, podemos afirmar que o trabalho 
interno contribuirá também com_a redução do número 
de rebeliões __ que, nestes _tempos de violência generaliza­
Q\1_,_ ~~ntQ Jêm ferido a consciênCia do povo brasileiro. 
. Repetimos: toda a cCm®pçãO- ao -trabaih0 in temo 
enraiza-se em idéias de eficácia e-de produtividade asso­
.ciadas a_ mecanismos que estimulam, progressivamente, 
a conquista de etapas mais avançadas rumo à auto­
sufiçíência e,_conôrriica_da .PopUJaçàó carcerária, a ponto 
de ela poder manter-se, e, em seguida, obter recursos que 
serão aplicados na satisfaç"ão de outras necessidades, 
suas e de terceiros (ver art. 29, § )9 e § 2~", da Lei n9 
J~210/84). .. . . - ... . . 

Analisando as diferenças r_egiomiís, .o item 2.8 permite 
a realização _de cálculos que indiquem as metas de pro-
duçã~ d_o_s ~tabelecimentos penais. -

Será, porém, necessário dotar os estabelecimentos pe­
nais de equipamentos adequados ao sistema de produção 
que neles se pretende implantar. Será indispensável mo­
dernizar suas oftcinas, retirando delas tudo o que de ob­
soleto houver. E será urgente fazer com _que o sistema 
carcerário esteja_preparado para enfrentar os embates de 
um _merC?do_ çle _tra~alho ~l~amente co~petitivo. Sem is­
!.0, o trabalho carcerário" ficará ãtrelado a a_ti_yjdades ar­
tesanais, cujo produto não permite sequer a resistência 
dos que as realizam. 

Para a concretização de todos esses propósitos, será 
necessário novo entendimento a respeito do _sistema car­
cerário brasileiro. 

Primeiramente, há que se falar em inVestlffiento. Pos­
suiriiOS, hoje, um diploma legal dos maiS- avançados: a 
Lei_de_Execuçãó Penal. Mas, não possuímos, infelizmen­
te, a irifra-estrutura -mínima, neceSsária ao cumprimento 
dos seus preceitos. 

O Projeto indica objetivamente a· fofnlã- para -a ob­
tenção dos recurs_os necessários à modernização de nosso 
sistema carcerário, a curto, médio e lQOgo prazos, sem 
que o País seja onerado à utilização rriensal d~ 10% dos 
recursos do Fundo de Investimento Social _- FINSO­
CIAL (ver art. 17, §§ 19_, 2~", 39, 41' e 59). 

Essa será uma forma de traduzir~ em prática, princí­
pios Políticos -que atualmente norteiam todos os estudos 
que têm por objeto os criminosos: a inserção da política 
criminal na política social Esta é, aliás, uma concepção 
que guarda profunda coerência com as diretrizes_ da Car­
tá da ONU. Eis a razão _da inc_lusã_o do rylinistêrio da 
Justiça no Conselho _de De&fi:nvolvj_rn.ent.o SQcial_. pois ê: 
ele um Ministério do Setor Social. 

Citamos, a seguir, análise realizada pelo Dr. Jason Al­
bergaria sobre o assunto, em Conferência pronunciada 
em 28 de novembro de 1984, sobre o tema "A Comuni­
dade em face da Lei de Execução Penal";_"_No Semin_ári.o 
Latino America"no de COst:LRica, ·em 1~7_5, çi).l;aS _obser­
vações destacaram a importância da penetração da polí­
tica penitenciária no contexto da poUtica social: a) a cri­
se da justiça penal constitui um aSpecto da crise da políti­
ca social; b) a planificaçãO_ da polítiCa criminal supõe um 
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crit~ri9 de an~lise, em que se irítcigram plenamente o cri­
tério econômico e o social, de sorte que os planos e_conó­
mi:cos sejam projetados com o objetivo de ª-s.~egurar o 
bem-estar social e promover mudanças desejáveis nas 
instituições e estruturas sociais". 

"Não obstante o avanço da Lei de Execução Penal e a 
integração da polrtlca criminal na política_social, persis­
tem no Brasil, como na América- Latin;1, as reações de 
oposição e resistência à adoção da política soCial e à in­
corporação da legislação positiva da ONU." 

Acredltarilos que Somente uma sistemáticà e constante 
injeção de recursos finãnceiroS no sistema carcerârio 
brasileiro poderá resgatá-lo da marginalidade em que se 
encontra, integrando-se, em conseqüência, à realidade 
nacional. Somente com a existência de recursos, será 
possfvel falar-se em política criminal e penitenciária. A 
riior, sem os recursos aqui previstos, não poderá o Mi­
nistério da Justiça "projetar a adaptação, construção e 
equipamento de estabelecimentos e serviços penais pre­
vistos" na Lei n~" 7.210, de ll-7-84, conforme disposto 
eirí·-seu artigo 203, § lO. Atente-se para o fato de a referi­
da lei estabelecer o prazo de seis meses para esta provi­
dência. Este prazo expirou-se em 11 de janeiro de 1985! 

O FINSOCIAL viSa essencialmente a custear investi­
mentos de caráter assistencial. Sua extensão aos presi­
diários,· oferecendo-lhes a infra-estrutura necessária a 
seu acolhimento em novos estabelecimentos penais, devi~ 
damente dotados de equipamentos para o trabalho, é 
uma das formas que permitirão o atendimento, em cará­
ter permanente, a uma das prioridades do atual Gover­
no. 

No caso dos presos, mediante a aprovação do Projeto 
que ora apresentamos, haverá, sem dúvida, um retorno 
do investimento que benefidarâ o Estado, visto que a 
mão-de~obra carcerária proverá sua própria manu­
tenção. 

A utilização dos recursos do FINSQCIAL permitirá a 
execução imediata do Programa de Rec-uperação e Cons­
trUção de Delegacias e de Penitenciá['iãiÇ "identificado 
como uma das prioridades do País, nestes novos tempos. 

O compromisso do Governo atual é com a área social. 
Nela haverá que investir pesadamente. Daí o Programa 
Qc;_Priorídades Sociais, a par de outras prioridades já 
anunciadas, especialmente na área de competência do 
Ministê:rio da Justiça se inscreve a conStruÇão de novos 
presidias. Nosso Prõjeto viabiliza os meios para o alcan­
ce desta meta. 

Posto que a União concederá recursos às Unidades fe­
derativas, será .necessário que a construção e a reequipa­
gem dos estabelecimentos penaiS sejam precedidas de ri­
gõrosos estudos que demonstrem a viabilidade têcnica e 
econômica do empreendimento, a começar pela sua loca­
lização (Art. 15). Os conheçimentos da _mi_croeconomia 
deverão estar a serviço da penitenciária. Caso contrário, 
permaneceremos na indesejável e caótica situação em 
que nos encontramos: estabelecimentos Perlais deSproVi­
dos ·de íriStiumentos de trab-alho ou possuiaOreS de equi­
pamentos obsoletos, métodos de produção superados, 
recursos humanos despreparados para a função ae su­
pervísionar o trabalho. 

O Pro}eto prevê que os equipamentos adquiridos- com 
recursos ·do FINSOCIAL serão cedidos às Unidades fe­
derativas, sob a forma de comodato. Isso ensejará o re­
manejamento dos oficios entre os estabelecimentos pe­
nais. Garantir-se~_ã, assim, a constante modernização dos 
estabelecimentos situados em áreas mais desenvo~vidas. 

_Os-Capítulos V e VJ tratam das Fundações e Empresas 
Públicas. Traçam normas que visam a estimular o desen­
volvimento do trabalho carcerário, criando-se uma es­
trutura diferente da atual. Sabemos que hoje há_ sérios 
entraVes à gerência do trabalho dos presos, impostos 
-pelã- burocracia da administração ·~blica direta. A 
_:Çriação de fundações ou empresas púbucas perseguem a 
au_to_nomia administrativa e finanCeira, com todas as 
:vantagens que daí decorrem: na aquisição de matéria~ 
prima, na comercialização de produtos, na remuneração 
de trabalhadores, na distribuição de luCros etc. 

É preco~izada a participação de condenados na gestão 
das fundações e das empresas públicas (Art. 20), confor­
me previsto em estatuto. Igualmente, é estimulada a par­
ticipação nos lucros, quando os houver, de difigentes e 
ti"abalhaodres (Art. 21). Estes preceitos buscam desper­
tar alto grau de motivação em todos os participantes do 
processo produtivo. 



Abril de 1986 

Aspecto muito sensível da administração das fw.n­
dações e das empresas públicas é a escolha de seus diri­
gentes. O Projeto prevê que o Conselho Penitenciário te­
nha a competência _para aprovar sua indicação e para 
propor sua destituição. O Projeto salienta, tt)mbém, os 
requisitos para a escolha do dirigente:_ além dos requisi­
tos de natureza ética, enfatiza que será dada atenção à 
experiênc~a, dado_ necessário ao sucesso da gerência (Art. 
22 e 23). · 

Os artigos 24, 25 e 26; dispõem sobre a racionalização 
dos serviços e a contenção de gastos, a diversificação da 
produção, a aplicação- do Estatuto da Microempresa, 
nos empreendimentos carcerários, visada sempre sua lu­
cratividade. 

Os artigos 27 e 28 disciplína.m as indispensáveis ·ativi­
dades de auditoria, cujo escopo básico é manter o siste­
ma rigido. 

O artigo 29 estabelece que, no Ministério da Justiça, 
existirá equipe téCnica especializada na prestação de con­
sultoria às unidüaes federativas, em matérias relaciona­
das ao trabalho carcerário. Esta equipe será, em grande 
parte, responsável pelos avanços _e_m direçã.;)_!l_ Ufl'!_ !lOVO 

sistema carcerário brasileiro. 
Por fim, é registrado dispositivo já constâ.nte da Lei nl' 

7.210/84, que prevê a aquisição, por parte dos órgãos da 
administração direta ou indireta da União, Estados, Ter­
ritórios, Distrito Federal e dos Municípios, com dispen­
sa de concorrência pública, de bens ou produtos do tra­
balho prisional (ArL 31)_._ 

Sala das Sessões, 7 de abril de 1986. - Hélio Gueiros. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI No 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 

Institui a. Lei de Execução Penal. 
••••• ''' •• -•••• ·-~-_,_ ·-- ---- ._ ....... - ......... Çõ •••••• 

Art. 61' A classificação sei-á feita por C6miS"S3:0-téc-­
nica de ClassificaçãO qtie"'efa6orará o programa indivi­
dualizador e acompanhará a execução das penas pdvatí:­
vas de liberdade e restdtivas de direitos, devendO propor, 
à autoridade competente, as progressões e regressões dos 
regimes, bem como as conversões. 

Art. 7~" A Comissão Técnica de ClasSificação, exís­
tente em cada estabelecimento, será preSidida pelo Dire­
tor e composta, no mínimo, por dois chefes de serviço, 
um psiquiatra, -um PSicOfõgQe-um assisténte social, 
quando se tratar de condenado à pena privativa da liber­
dade. 

Parágrafo único. Nos demais casos a Comissã-o a1ua· 
rá junto ao Juízo da Execução e se-rá in_t~~Ea por fiscais 
do Serviço Social. 

..... ~· ........ -.. -.--... ···- -· -.-~~···--- ....... -:. 
Art. 86. As penas privativas de liberdade aplicadas 

pela Justiça de uma unidade federativa podem ser execu­
tadas em outra unidade, em estabelecimento local ou da 
União. 

§ l~> A União Federal poderá construir estabeleci­
mento penal em local distante da condenação para reco­
lher, mediante decisão judicial, Os condenados à pena su­
perior a quinze anos, quando a medida se justifique no 
interesse da segurança pública ou do próprio condenado. 

§ 2~> Conforme a natureZa- âo estabelecimento, nele 
poderão trabalhar os liberados ou egressos que se dedi­
quem a obras públiças ou ao aproveitamento d_e terras 
ociosas. 

SEÇÃO III 
Do Trabalho Externo 

Art. 36. O trabalhO externo será admissível para os 
presos em regime fechado somente em serviço ou obras 
públicas realizados por órgãos da admini_strªção direta 
ou indireta, ou entidades privadas, desde que tomadas as 
cautelas contra a fuga e em favor da disciplina. 

§ 19 O limite máximo do- riúmero de presos será de 
dez por cento do total de empregados na_ obra. 

§ 21' Caberá ao órgão da administração, à entidade 
ou à empresa empreiteira a remuneração desse trabalho, 

§ 3~> A prestação de trabalho à entidade privada de­
pende do consentimento expresso do preso. 

Art. 37. A prestação de trabalho externo, a ser auto­
rizada pela direção do estabelecimento, dependerá de ap­
tidão, discíplina e responsabilidade, além do cumpri~ 
menta mínimo de um sexto da pena. 
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Parágrafo único. Revogar-se-á a autorização de tra­
balho externo ao preso que vier a praticar fato definido 
como crime, for punido por falta graye,_ou tiver compor­
tamento ·coritrário aos requisitos estabeleCidos neste arti­
go. 

Art. 29. O trabalho do preso será remunerado, me­
diante prévia tabela, não podendo ser inferior a três 
quartos do salário mínimo. 

§ I Q O produto da remuneração- pelo trabalho deve--
rá atender: - -

a) à indenização dos danos causados petci crinle, des­
de que determinados judicialmente e não reparados por 
outros meios; 

b) à assistência à família; 
c) a pequenas despesas pessoais; 
d) ao ressarcimento ao Estado das despesas realizadas 

com a manutenção do condenado, -em propo-rção a ser fi­
xada_ e sem prejuízo da destinação prevista nas letras an­
teriores. 

§ 29 Ressalv<~.das outras aplicações legais, será depo­
·sitada a parte restante para constituição do pecúlío, em 
caderneta de poupança, que será entregue ao condenado 
quando posto em liberdade. 

. ' .................. -· ......... -.~ -~· .-.. -.-.- .. 
Art. 72. São atribuições do Departamento Peniten-

ciário Nacional: -

I- acompanhar a fiel aplicação das normas de exe-­
cução penal em todo o território nacional; 

I1 - inspecionar e fiscalizàr perfodicamente os estabe-­
lecimentos e serviços penais; 

111- assistir tecnicamente as unidades federativas na 
implementação dos prindpios e regras estabelecidas nes-
ta lei· _ _ 
- IV'___: colabora-r corii as uOTdades federativas·, mediaO.­

te convênios, na implantação de estabelecimentos e _ser­
viços penais; 
V- colabor;;~r com as unidades federativas para a 

realização de cursos de formação de pessoal peniten­
ciário e de ensíno profissioiializante âo êondenado e do 
internado. 

Parágrafo único. Incumbem também _ao Departa­
mento a coodenação e supervisão dos estabelecimentos 
penais e de internamento federais. 

.............. ' ........... ······ ...... .,. ... -.. . 
Art. 64. Ao Conselho Nacional de Política Cririlinal 

e Penitenciária, no exerdcio de suas atividades, em âmbi­
to federal ou estadual, incumbe: 
1- propor- diretrizes da política criminal quanto a 

prevenção do delito, Administração da Justiça CrhUinal 
e execução das penas e das medidas de segurança; 

11- contribuir na elaboração de planos nacionais de 
desenvolvimento, sugerindo as metas e prioridades da 
polítiça criminal e penitenciária; 

. ......... -.. -... -..-... -.... -.-- .. -.. ~ .. ~· .... ~·~ .. 
Art. 34. O trabalho poderá ser gerenciado por fun­

dação, ou empresa pública, com autonomia administra~_ 
tiva, e terá por objetivo a formação profissional do con­
denado._ 

Parágrafo único. Nessa hipótese, in~u~birá à _enti­
dade gerenciadora promover e supervtstOnar a pro­
dução, com critérios e métodos empresariais, encarregar­
se de sua comercialização, bem como suportar despesas, 
inclusive pagamento de remuneração adequada. 

Ã~( 33:·' ~Ó~ ~ 6;g~~; ·ct~· ~d~i~Í~t~~~ã;. dtr~t·~ ~-~i~ di-
reta da União, Estados, Territórios, Distrito Federal e 
dos Municípios adquirirão, com dispensa de concorrên­
cia pública, os bens ou produtos do trabalho prisional, 
sempre que não for possível ou recomendável reali_zar-se 
a verida a particulares. _ 

Parágrafo único. _ Todas _as impoitâiicias arrecadadas 
·COrri as vendas reverterão em favor da fundação ou em­
presa pública a que alude o artigo -anterior Õu, na sua fal­
taJ do __ C!>tabelecim_ep!o penal. 

LEI No 7.209, DE. Il DE JULHO DE.1984 

Altera dispositivos do Decreto-lei nl' 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940- Código Penal, e dá outraS provi­
dências. 

. •••• -•. -.•. - ·~ .• ~- .-.- •••••••••••• ,; •••• ·---~~ •• -v.-
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Regras do regime semi-aberto 

Art. 35: Aplica--se a noima do artigo 34 deste códi­
go, caput, ao condenado que inicie o cumprimento- da 
pena em regime semi,U:Oe"rto. __ __ 

§ !I' O condenado fica sujeito a trabalho em comum 
durante o período diurno, em colônia agrícola, industrial 
ou estabelecimento similar. 

§ 29 - ü trabalho externo é admissível, bem como a 
freqüência a cursos supletivos profissionalizantes, de ins­
truçã_o de segundo grau ou superior. 

Regras do regime fechado 

Art. 34. O condenado será submetido, no início do 
cumprimento da Pena, a exame criminológico de classifi­
cação ·para individualização da execução. 

§ [I' O condenado fica sujeito a trabalho no perfodo 
diurno e a isolamento durante o repouso noturno. 

§ 2~> O trabalho será em comum dentro do estabele-­
cimento, na conformidade das aptidões ou ocupações 
anteriores do condenado, desde que compatíveis com a 
exeução da pena. 

§ 31' O tmbalho externo é admissível, no regime fe­
chado, em serviços ou obras públicas. 

LEI No 7.256, 
DE 27 DE NOVEMBRO DE 1984 

Estabelece normas integrantes do Estatuto de mi­
croempresa, relativas ao tratamento diferenciado, 
simplificado e favorecido, nos campos administrati­
vo, tributário, pret'idenciário, trabalhista, creditício 
e de desenvol,.-imento empresar~al. 

. ' .... '. ··-·~-·· ...... -.. -... -............. , ...... . 

···············--·········'··-~---~········;~ .. 
( Ãs Comissões de Constituição e Justiça, de Legis­

lação So~ial e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fra_gelli)- Os projetos li­
dos serãO publicados e remetidos às comissões COJ1!pe~ 
tt!ntes. 

H:J oradores inscritos. _. .._ 
'-cóncedo a Pal:.wra ã"o nobrt: Sr.":Serlador Jofge Kalu­

me. 

O SR. JORGE KALUME (PDS- A C. Pronuncia o 
seguinte discurs.o.) -- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A Nação brasileira, orgulhosa de seus filhos que sou~ 
bcram projet:J-Ja aqui e além fronteiras, quer através da 
ciência, quer do civismo, quer da política, da arte ou da 
çultura, em reconhecimento mantêm seus nomes perpe­
tUados no escrínio de sua alma! 

Sendo_o __ Congrt!Sso Nacional partícipe e também o 
panteào da no.s.s.a história, através do Senado inclina-se, 
numa reverência respeitosa, para antecipar-se às home~ 
nugens que por certo serão tributadas, no corrente ano, 
ao Maestro Antonio Carlos Gqmes, ou simplesmente 
CafloS Gomes, pelo sesquicentenário do seu nascimento. 
Ungido p-elos--Deuses e inspirado pela Musa Euterpc, o 
eminente pa_trício produziu peças musicais encantadoras, 
nivelando-se aos grandes compositores e maestros erudi­
tos do mundo! 
N~ceu na cidade paulista c!_c_ Campinas, em li de ju­

lhO dC 1836, trazcn_do o gen_e da _vocação musical trans­
mitida_p_~o seu pui, o mUsicista Manoel José Gomes, de 
quem re~bera essse divino aprendizado. 

Aos dezessete anos escrevia músicas populares, inclu­
sive tang-o, e essa .sua precocidade haveria de torná-lo fa­
moso. -conduzido pelas mãos invisiveis de Deus, em 
abril de 1859, com apenas 23 anos de idade, deu seu pri­
meíro concerto na sua terra berço, juntamente com seu 
irmão José Pedro Gomes. Em seguida, inconformado 
com us limitações do meio em que nascera, para alçar 
vôo mais alto, abandona, sem prévia anuência, a casa 
paterna e viaja com destino à Corte, onde D. Pedro II 
mundou matriculá-lo no "ConservatóriO de Música", di-­
ríg-íd-o por FranCISco Manuel. Aí Carlos Gomes encon­
trou o seu Olimpo, passando a brilhar graças à sua fulgu­
rante inteligência, fascinando inclusive seus pares, ainda 
mais ao estrear no Teatro Urico sua primeira ópera 

.. "Noite no-Castelo", em 4 de setembro de 1861. 
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Cpm esse acontecimento uma nova aura-passou a so-­
prar em seu caminho, enriquecendo o mapa da geografia 
de óperas, como: "Joana de Flandres", "O Guarani", 
"Fosca"- para ele sua obra prima- "Salvador Rosa'', 
"Maria Tudor", "O Escravo", "Odaleia"- inicialmen­
te denominada de "ConQor"J "Colombo" e vãrias ou­
tras. 

O Imperador, sensibilizado com a des.envoltura do jo­
vem musicista, lhe outorga a Ordem da Rosa. Era o re­
conhecimento real a quem ainda no limia:i" __ da vidajâ des­
pontava para a fama. Estimulado com tantas provas de 
apreço e sempre em busca de maiores conheciriientos, 
viajou para a Itália, também terra de músicos erucJitos. 
No Con_s_ervatóriO de Milão, o Maestro Lauro Rossi 
entrega-o a mestres altamente qualificados, e desta for­
ma aperfeíçoa-se;--iiido às profundezas da sua arte, rece­
bendo em 4 de maio -de 1866 o título de "maestro coi:npo­
sítore", após brilhantes exames. Animado, apresentou à 
platéia italiana a sua peça "O Guarani", no Scala de Mi­
lão, em 19 de março de 1870, consagrando-se ante o êxi­
to obtido. E o grande Giuseppe Verdi não se conteve, ex­
pressandQ palavras de sentido profético: ''Este jovem Co-
meça onde eu acabo". _ . 

A sua performance de maestro e compositor faz com 
que o Rei Vitória Emanuel li o inclua na ordem de "Ca­
valeiro da Coroa da Itália". A pátria de Dante enternece 
e logo é enleªdo pela força de Cupido. 

Resplandeceu na Europa, mas a saudade da ''amada 
querência" o traz de volta_ ao Brasil, e, não obstante o 
triunfo cultural conquistado, no entanto era pobre de 
bens materiais e eril. 1889, com a queda do regime monár­
quico, Carlos Gomes, embora não fosse político, ê. prete­
rido pelos novos republicanos, que ignoram a sua com­
petência, certamente porque a COroa a· ajudara em seus 
estudos. b a história, a triste história se repetindo em to­
dos os_ tempos ... Mas o seu valor o destacava como estre­
la de alta grandeza e tempos depois, por ironia do desti­
no, em 1895, um verdadeiro republicano, Lauro Sodré, 
governador do Par_á, reconhecendo os méritqs do artista, 
contrata-o para o Conservatório <ie. Música eni Belém, 
onde na sua curta permanência catiVou os paraenses com 
a sua bela arte. Contudo, essa alegria durou pouco, com 
o seu falecimento em 16 de setembro de 1896, fulminado_ 
por grave doença, ainda no seu fulgor profiss1orial. Seu 
corpo foi tnúlsportado para a sua "terra mater" pelo na­
vio "ltaipu", posteriormente incorporado à Marinha de 
Guerra com o nome de Carlos Gomes, em homenagem a 
esse ilustre patrício que soube engrandecer a nossa pá­
tria. 

O Sr. Nivaldo Machado- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JORGE KALUME - Com muita honra. 

O Sr. Nivaldo Machado- Nobre Senador Jorge Ka­
lume, os fatos históricos devem ser comemorados; da 
mesma forma, a mentôria dos vultos maiores da nacio­
nalidade deve ser cultuada. O Senado está acostumado a 
ouvi-lo todas as vezes em que se lhe depara a oportuni­
dade de c_omemorar um fato histórico transcendente ou 
homenagear um grande nome da vida política brasileira. 
Neste momento_, V. Ex', fiel a esse lema, exalta a me­
mória de um daqueles nomes que merecem figurar no 
panteüo da História do nosso País, lembrand_o o sesqui­
centenário, em julho próximo, de Carlos Gomes. E o faz, 
como sempre, com ·a brilhantismo, com o gosto pelos es­
tudos que têm caracterizado o n_obre companheiro de re­
presentação popular. Quero, portanto, nesta oportuni­
dade, associar-me à justa homenagem que V. Ex• está 
prestando a esse gênio da música. Ao mesmo tempo, as­
sinalo, mais uma vez, o seu empenho em não deixar que 
passe o ensejo de -exaltar os valores da nacionalidade 
brasileira. Muito obrigado a V. Ex~ 

O SR. JORGE KALUME - O aparte de V. Ex•, 
nobre colega Nivaldo Machado, honrou esta homena­
gem que o Senado da República, nesta tarde, por anteci­
pação, estâ prestando ao grande Carlos Gomes. 

Como disse um pensador: 

"O desempenho de Carlos Gomes fóf de tal en­
vergadura que mereceu elogios do Brasil e além­
mar." 

E disse mais; 
"'O seu trabalho revela grande conhecimento e 

orauestração, muito brilho e paixão dramática, 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

como fiel discípulo que era de Meyerbeer, que viveu 
no período de 1839/1904." 

Portanto, registrando as palavras de V. Ex• concluo: 
Nosso preito de reconhecimento a esse paladino da 

música erudita, neste seu sesquicentenário de nascimen­
to, cuja fama impregnou o Velho Mundo e cujo nome re­
presenta uma legenda de glória para o Brasil! 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Conc_edo a 
pulavra ao nobre S-en::Jdor Helvídio Nunes. 

S Ex' declina da palavra. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nivaldo Machado. 

S. Ex~ declina da palavra. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Virgflio Távora. 

S. Ex~ declina da palavra. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Lenoir Vargas. 

S. Ex• declina da palavra. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Mário Maia - Galvão Modesto - Alexandre Cos­
ta - América de Souza - Alberto Silva - Helvídio 
Nunes - Cesar Cals - Carlos -Alberto - Guilherme 
Palmeira-- Luiz Cavalcãnte - Jutahy Magalhães -
Lomanto Júnior- Moacyr Dalla- Nelson Carneiro­
ltamar Franco -Alfredo Campos- Fernando Henri­
que Cardoso ..,....... Severo Gomes_- Ma_t,u:o Borges- Gas­
tão Müller. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Está finda a 
Hora do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Não há número para deliberação- em plenário. 
Em conseqüência, as matérias da Ordeffi do Dia, em 

fase de votação, constituída dos Projetos de Lei do Se.na­
do n's 28/70, 193/80, 18/81, 60/81, 252/81, 271/81, 
70/83, 244/83, 270/83, 273/83, 288/83, 8/84. 28/84, 
57/84, 161/84, 220/84 e J13/8_5, ficam com a sua apre­
ciação adiada para a próxima sessão ordinária. 

Os Projetos de Lei do Senado n9s 229/80_ e 25/83, fiw 
cam com a sua discussão sobrestada por falta de quorum 
para votação dos Requerimentos n9s 47 e 48/86, de adia­
mento da discussão para reexame da ComiSsão de Cons­
tituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Passa-se ao 

Item 18: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei 
da Câmara n9 204, de 1985 (n9 6.615/85, na Casa de 
origem), que cria Juntas de Conciliação e Julgamen­
to nas regiões da Justiça do Trabalho, define áreas 
de jurisdição e dá outras providências, tendo 

PARECERES orais proferidos em Plenário, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça- ]9 pronunciamento 
- favorável ao Projetõ; 29 pronunciamento- pela 
inconstitucionalidade e injuricidade das emendas 
apresentadas na forma do disposto no art. 141, 11, 
8, do Regimento Interno; 

- de Legislação Social - J9 pronunciamento -­
favorável ao Projeto; 29 pronunciamento - con­
trário às emendas; 

-de Finanças- ]9 pronunciamento- favorável 
ao Projeto; 2'1 pronunciamento- contrário às emen­
das. 

Tendo, ainda Parecer sob n'i' 190, de 1986, da Co-: 
missão: 

- de Constituição e Justiça- 3'>' pronunciamento 
- favor-ável, nos termos de Substitutivo que ofere-
ce. 

A matéria foi apreciada em primeiro turno, em regime 
de urgência, em sessão extraordini.iria de 3 de dezembro 
do ::Jno findo. 
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-As emendas a ela oferecidas em plenário foram aceitas 
de acordo com_ o disposto no art. 141, 11, b, do Regimen­
to Interno. Recebendo pareceres pela inconstitucionali­
dade c injuridicid:lde, as referidas emendas tiveram o trg_­
tamcnto proposto no art. 143, 3, do Regimento Interno 
e, desse modo, não foram submetidas a voto. 

O Projeto foi inclutdo em ordem do dia em 4 de março 
último, quando teve ~ua discussão em segundo turno 
adiada para reexame da Comissão de Constituição e Jus­
tiça. 

Passa--=-Se~-portanto, nesta oportunidade, à discussão, 
em 29 turno, do Projeto e do Substitutivo apresentado 
pela Comissão de Constituição_ e Justiç_a. 

O SR. PRESIDENTE (José Frugelli)- Em discussão 
a matéria. 

Não hav_endo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

A votação fica adiada por faltll de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
-palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB- RJ. Pro­
nu_nc_ia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

O fato de estarmos às vésperas da eleiçãO de u.m Con­
gress-o Nacional Constituinte não pode significar, para 
os legisladores, tanto do Parlamento como do Executivo, 
que tenhamos de ficar num compasso de espera, quando 
urgentes problemas nacionais continuam a desafiar pro­
vidências legiferantes. 

Um deles, Sr. Presidente, é o de reformulação do Esta­
tuto do Funcionário Público, de iniciativa exclusiva do 
Poder Executivo, com os múltiplos problemas envolvi­
dos no seu âmbito desde a situação do funcionalismo a tê. 

_uma_ reestruturação de quadros que signifique, pelo me-
nos, uma missão pUfã cada funcionário e cada servidor 
em seu lugar. 

Nesse contexto, no entatJ,to, dois problemas avultam: 
o_da sindicalização e __ o da unificação do regime_jurídico. 

Não vamos afirmar- o que seria uma inVerdade­
que em todos os pafse.'> politicamente organizados há 
uma unificação por inteiro dos regimes dos servidores 
públicos. Há países, por exemplo, que proíbem sua parti­
cipação na vida partidária e outros que a consentem e 
_encorajam. Entretanto, eles são eleitores em todos os re~ 
gimes democráticos. 

De um certo modo, a tendência universal é a da unifi­
cação do regime jurídico, afora os chamados .. cargos de 
confiança", que implicam na demissão .. ad nutum" da­
queles nomeados por inspiração exclusivamente poHtica. 
Dentro dos quadros, enquanto permaneçam, têm os 
mesmos direitos e deveres que os funcionários -perrft.a- -­
nentes. 

Essa é a solução ideal, parecendo que o caso brasilei­
ro, onde temos funcionários trabalhistas e estatutários 
nos mesmos qua-dros- da Administração Direta e Indi­
reta, indiferentemente - é único no- mundo, com uma 
experiênCia de cerca de dois decênios, criada coin a Re­
voluçaão de 1964. Pretendeu-se usar o·trabalho contrata­
do, sem concurso, sem a garantia da estabilidade, rece­
bendo esses funcionários o décimo terceiro salá:i'io e a 
proteção do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço. 
Enquanto isso, com qllinquênios e estabilidade, os esta­
tutários não recebem o décimo-terceiro salário. 

Centenas de vezes tem-se protestado, nas tribunas do 
Congresso e na lmpre'nsa, contra essa anomalia, mas até 
agora, o Executivo não encontrOu como corrigi-la e, pos­
sivelmente, o problema será decidido _no próximo ano, 
pela Assembléia Nacional Constituinte. 

O debate sobre a sindicalização é igualmente grave. 
Indaga-se por que apenas os servidores públicos estão 
proibidos de promover esse congraçamento classista, em 
defesa de seus direitos. A proíbição ê constituc;ional. E 
da mesma forma resta à próxima Constituinte dar res­
postas às constantes divergências que o assunto vem sus­
citando através desses últimos decênios. (Muito bem!) 

_Q SR. PRESID~NTE (José Fragelli)- Não há mais 
oradores inscritos. 



Abril de 1986 

Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai encer­
rar a presente sessão, designando para a sessão ordinária 
de amanhã a seguinte 

ORDEM DODIA 

Votação, em segundo turno, do Projeto de Lei da Câ­
mara n~> 204, de 1985 (n~> 6.615/85, na Casa- de origem), 
de iniciativa do Senhor Presidente da República, que cria 
Juntas de Conciliação e Julgamento nas regiões da Jus­
tiça do Trabalho, define áreas de jurisdição, e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES orais, proferidos em Plenárlo;-das Co­
missões: 

-de Constituição e Justiça - ]~> pronunciamento -
favorável ao Projelo: 2~> pronunciamento- pela inconsti­
tucionalidade e injurididdade das emendas apreSeOtadas 
na forma do disposto no art. 141, Il, b, do Regimento InM 
terno; 

-de Legislação Social - 1~' pronunciamento- favoM 
rúvel <lO Projeto; 2"' pronunciamento - contrário às 
emendas; 

-de Finanças - I~' pronunciamento - favorável ao 
Projeto; 21' pronunciamento - contrário às emendas. 

Tendo, ainda Parecer sob n~' 190, de 1986, da ComisM 
são: 

-de Constituição e Justiça - 31' pronunciamento -
favorável, nos terinos de substitutivo Que Ofereêe. 

2 

Votação, em primeiro turno (apreciaçãO preliminar da 
constitucion<.~lid<.~de, nos termos do art. 296 do RegimenM 
to Interno), do Projeto de Lei do Senado n9 28, de 1970, 
de autoria do Senador Ruy Carneiro, que cria o SerViço 
Nacional Obrigatório e dá outras providências, tendo 

PARECER, sob n~' 819, de 1985, da Comissã_o 

-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidaM 
de. 

3 

Votação, em primeiro turno (apreciação prelitnina:r-da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do RegimenM 
to Interno), do Projeto de Lei do Senado nl' 193, de 1980, 
de autoria do Senador Humberto Lucena, que introduz 
alteração na Lei da Anistia, objetivando tornar expresso 
o direüo-aos adicionais, por tempo de serviço, dos serviM 
dores civis e mílítúes que retOrnaram ou ievefteram ao 
serviço ativo, tendo 

PARECER, sob n'i' 282, de 1981, da Comissão 

-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidaM 
de. 

4 

Votação, em primeiro turno (apreciação prelimiriar da 
constitucionalidade, nos terinos do art. 296 do RegimenM 
to Interno), do Projeto de Lei do Senado n~' 18, de 1981. 
de autoria do Senador Gastào Mt1Uer, que dispõe sobre 
a obrigatoriedade de construção, reconstrução ou monw 
tagem do Museu, nos casos de extinção ou demolição da 
unidade existente, tendo 

PARECER, sob n'l 500, de 1985, da ComisSão 

-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalíclaM 
de. 

5 

Votação, em primeiro turno (apreciação prefirriinaf(la 
constitucioriatidade, nos termos do art. 296--do Regimen­
to Interno), do Projeto de Lei do Senadon~' 60, de 198f, 
de autoria do Senador Itamar Franco, que suspende, em 
relação aos desempregados, a exigibiliâade dos créditos 
vinculados ao _Sislema FinanCeíio de A:ãb"ITação e dá áUw 
t.ras providências, tendo 

PARECER, sob nl' 820, de 1985, da Comissão 

-de Constituição e Justica, pela inconstitucionaliàaM 
de. · 
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6 

Votação, em primeiro turno (apreciaÇão-Preliminar-da 
constituCionalidade, nos termos do art. 296 do Regiinen" 
to Interno), do Projeto de Lei do Senado n~' 252, de 1981, 
de autoria do Senador Itamar Franco, que exime do lmM 
posto sobre a Renda as quantias pagas a título de indeniM 
zaçào por férias não gozadas no curso do contrato de 
trabalho, tendo 

PARECER, sob n~' 572, de 1982, da Comissão 

-de Constituição e Justica, pela inconstitucionalidaM 
de. 

7 

Votação, em primeiro turno" (apreciaÇão pretiminar da 
juridicidad_e, nos tennos do art. 296 do Regimento_ln_ler­
no), do Projeto de Lei do Senado n~' ~71, de 1981, de au" 
toríá do Senador Gastão MüUer, que considera pres­
tação de socorro a intervenção médica arbitrária indisM 
pensável à salvação da vida de terceiro, tendo 

PARECER, sob n9 728, de 1985, da Comissão 

-de Constituição e Justiça, pela injuridicidade. 

8 

Votação, em primeiro turno {apreciação preliminar da 
-constitucionalidade e juridicidade, nos termos do art. 
296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado 
n'~ 70, de 1983, de autoria do Senador Ne[son Carneiro, 
que estabelece critériO e limite para os reajustes dos 
preços de ingresso de jogos de futebol, tendo 

PARECERES, sob nos 738, de 1983, e 51, de 1985, da 
Comissão 

-de Constituição e Justiça- 19 pronunciamento: pela 
inconstitucionalidade e injuridicidade; 29 pronunciamen­
to (reexame solicitado em Plenário): ratificando seu paM 
recer anterior, com voto vencido do Senador Helvídio 
Nunes. 

9 

Votação, em primeiro turno (iipreciaçào preliininar da 
juridicidade, nos termos do Út. 296 do Regimeiifõ "!nterR 
no), do Projeto de Lei do Senado n9 244, de 1983, de auM 
to ria do Senador Álvaro Dias, que dispõe sobre a possiM 
bilidade de os sindicatos de trabalhadores poderem rew 
clamar em juízO, independentemente de mandato procu­
ratório, adicionais de insalubridade e periculosidade, em 
benefício de seus associados, tendo 

PARECER, sob n~' 50, de 1985, da Comissão 

-de Constituição e Justiça, pela injuridicidade. 

lO 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade e juridicidade, nos termos do art. 
296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado 
n9 270, de 1983, de autoria do Senador Nelson Carneiro, 
acrescentando dispositivo à Lei n9 5.889, que estatui nor­
mas reguladoras do trabalhador rural, tendo 

PARECER, sob n9 486, de 1984, da Comissão 

-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidaR 
de e injuridicidade. 

11 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
--constitucionalidade e juridicidade, nos termos do art. 
296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado_ 
n9 273, de 1983, de autoria do Senador Nelson Carneiro, 
acrescentando dispositivo à Lei n~' 7.016, de23 de agosto 
de 1982, que dispõe sobre_ a reversão_ para cargos inteM 
grantes do plano de classificação, tecido-

PARECER, sob n9 !31, de ·1985, dii-Comissã_o_ 

-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalida­
de e injuridicidade, com voto vencido dos Senadores JuM 
tahy Magalhães, Lenoir Vargas e Luiz Cavalcante. 

12 

Votação, em primeiro turno (apreciaçãO -preliriifnar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do RegimenM 
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to Interno), do Projeto de Lei do Senado n~' 288, de 1983, 
de autoria do Senador Jutahy Magalhães, que dispõe 
sobre o arrendamento compulsório de parcelas de lati­
fúndios, para os efeitos que especifica, tendo 

PARECER, sob n~> 401, de 1984, da Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalida­
de. 

13 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimen­
to Interno), do- Projeto de Lei do Senado n'~ 8, de 1984, 
de autoria do Senador Carlos Chiarelli, que altera a re­
dação do õ.lrt. 10 da Lei n~' 6.903, de 30 de abril de 1981, 
para equiparar ao funcionário público civil da União, 
Juiz ~emporário aposentado, tendo 

PARECER, sob n'~ 817, de 1985, da Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidaM 
de. 

14 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296- do Regimen­
to Interno), do Projeto de Lei do Senado n'~28, de 1984, 
de autoria do Senador Nelson Carneiro, que acrescenta 
dispositivo à Consolldaçào das Leis do Trabalho, no 
c:apftulo concernente à Justiça do Trabalho, tendo 

PARECER, sob n~' 812, de 1985, da CámissàO ___ _ 

- de Constituiciio e Justiça, pela inconstitucionalidaM 
de. 

15 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade e juridicidade, nos termos do art. 
296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado 
n'~ 57, de 1984, de autoria do Senador Nelson Carneiro, 
que altera dispositivoS da Lei n'i' 4.266, que dispõe sobre 
o salárioMf<lmília do trab<llhador, e dá outras providênM 
cias, tendo 

PARECER, sob n~ 880, de 1985, da Comissão 

-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidaR 
de c injuridicidade. 

16 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do RegimenM 
to Interno), do Projeto de Lei do Senado n9 161, de 1984, 
de autoria do Senador Nelson Carneiro, determinando 
que seja incorporada ao vencimento, na condição que es­
pecifica, a gratificação de cargo têcnico percebida por 
servidor público, tendo 

PARECER, sob n9 465, de 1985, da Comissão 

-de Constituiç~o ~Justiça, pela inconstitucionalidaM 
de. 

17 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
con_stitucionalidade, nos termos do art. 296 do RegimenM 
to Interno), do Projeto de Lei do Senado n~' 220, de 1984, 
de autoria do Senador Henrique Santillo, que estabelece 
Critérios parir reajustamento salarial do servidor público 
e dá outras providências, tendo 

PARECER, sob n~' l32, de 1985, da Comissão 

-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalida­
de. 

18 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos tei'mos do art. 296 do RegimenM 
to Interno), do Projeto de Lei do Senado nl' 113, de 1985, 
de autoria do Senador Carlos Alberto, que dispõe sobre 
a contagem recíproca do tempo de serviço entre atividaM 
des abrangidas pelo Programa de Assistência ao TrabaM 
lhador Rural e aquelas vinculadas à Previdência Social 
úrbana, tendo -
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PARECER, so_b __ n<:> 466, de 1985, d:::~ ComisSão 

-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalida­
de. 

19 

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar 
da constitucion-alid'-l.dc c juridicidade, nos termos do art. 
296 do Regimento Interno), do PrOjeto át! Lei do Senado 
n<1 229, de 1980, do Senlldor Henrique Santillo, que proí­
be a prL)paganda di! medicamentos nos meios de com uni­
cação social, ten_do 

PARECER, sob n\1 353, de 1981, da Comissão 

-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalida­
de e injuridicidade, com voto vencido dos Senadores 
Franco Montoro e Tancrcdo NeveS. -

(Dependendo da votação do Requerimento n<:> 47, de 
1986, d~.: autoria do Senador Benedito Ferreira, de adia­
mento da discussão para reexame da Comissão de Cons­
tituição e Justiça.) 

20 

Discussão, em primCTro-turno (apreciação preliminar 
da _c.onstitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regi­
mento Interno), do Projeto de Lei do Senado n<? 25, de 
1983, de autoria do Senador Nelson Carneiro, que isenta 
do Imposto sobre a Renda as gratificações que enumera, 
pagas a servidores públicos, tendo 

PARECER, sob n~' 1.013, de 1985, da CoriiiSSãO 

-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalida­
de. 

(Dependendo da votação do Requerimento nl' 48, de 
1986, de autoria do Senador Nelson Carneiro, de adia­
mento da discus-são para reexame da Comissão ae Cons­
tituição e Justiça.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Está encerra­
da a sess1lo. 

f Le~·anta-.fe a j'essão às 14 horas e 46 minutos.; 

ATA DA 22• SESSÃO, 
REALIZADA EM 25-3-86 

(Publicada no DCN - Seção U - de 26-3-86 

RETIFICAÇÃO 

Na publicação do Parecer nl' 147, da Coinissão de Re­
[açôes Exteriores, referente ao Projeto de Lei da Câmara 
n~ 102, de 1984, que "dispensa a exigência do visto de 
saída para brasileiro residente no ~xtcrior". 

Na página no:> 426, I~ coluna, 
Onde se lê:: 

PARECER N• 147, DE 1986 
Leia-se: · -

PARECER N• 147, DE 1986 
Da Comissão de Relações Exteriores 

Ata da 113• Reunião 

Às oito horas do dia trinta de o_u_tubro do ano de_ mil 
novecentos c oitenta e cinco, na sala de reunião do Con­
selho de Administração do Senado Federal~ sob a PresiM 
dência do Dr. Lourival Zagonel dos Santos, Diretor­
Geral do Senado Federal e Vice-Presidente do Conselho 
de Supervisão do CEGRA F, no exercício da PresidénCía,--­
em virtude da impossibilidade do comparecimento do 
Excelentísimo Senhor Presidente- Sen-ador Enéas Fa­
ria, por motivo de viagem, e presente os Conselheiros Vi­
cente Sebastião de Olivci_ra, Marcos Vieira, Leonardo 
Gomes de Carvalho Leite Neto e José Lucena Dantas, 
reuniu-se o Conselho de Supcrví.SãO do Centro Gráfico 
do Senado Federal. Abertos os trabalhos o senhor Presi­
dente, Dr. Lourival Zagoncl dos Santos, colocou em dis­
cussão a Ata da 112~ reunião, deste Conselho de Supervi­
são, distribuída _antcrio_rrnentc para apreciaçãO dos Se­
nhores Co_ns.elhcir_os, e, após manifestação favçrável de 
todos os presentes, foi ã m-eSma aprovada. A _seguir, o 
Senhor Presidente passou a palavra ao Conselheiro Vi­
cente SebastiãO de Oliveira que apresentou parecer sobre 
o processo n<? 00669/85, referente à prestação-de contas 
do CEGRAF, do primeiro frimestre de l985, devida-
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mente instruído com o parecer da Auditoria do Senado 
Federal que emitiu certificado atestando a regularidade 
das contas exuminadas, embora ressalvando quanto à 
falta de contabilização pelo FUNCEGRAF de recebi­
mento c devoluções das cauções efetuadas por terceiros, 
noSistema Financeiro. Após a leitui'_a -do parecer, o Se­
-nhor Presidente colocou a matéria em discussão, sendo a 
mesma amplamente apreciada por todos os presentes. A 
seguir foi posta em votação, sendo aprovada nos termos 
do parecer do Conselheiro. Novamente com a palavra, o 
Conselheiro Vicente Sebastião de Oliveira relatou o ter­
ceiro item da pauta, apresentando parecer relativo à pro­
posta de realização de licitação para aquisição de 2 
(duas) unidades de Fotocomposiçào destinadas ao ree­
quipamento da Seção de Fotocomposição, da Divisão 
Industrial deste CEG RAF e respectiva minuta do Edital. 
Colocado em discussão, o parecer foi amplamente discu­
tido c. posto em votação, 'roi aprovado, sendo o Senhor 
Diretor Executivo autorizado a realizar a licitação nos 
termos do Edital proposto. Passando~se ao quarto item 
da pauta, o Conselheiro Marcos Vieira apresentou pare­
cer sobre o processo nl' O I 530/85 relativo à_ proposta de 
realização de licitação para aquisição de papéis c respec­
tiva minuta do Edital. Relatando o processo, o Conse­
lheiro ressaltou que embora a minuta do Edital tcnhr:J 
atendido às exigências da legislação em vigor, revendo as 
especificações c.onstatou a necessidade de esclarecimen~ 
tos e reestudo na parte relativa aos itens I e 2 e em re­
lação às medidas dos formatos dos papéis offset 180 
gjml (AA) e 180 gjml (BB). Também observou o senhor 
Conselheiro, que não obstante o Diretor Adjunto da Di­
visão Industrial tenha solicitado o parecer da Assessoria 
Jurídica a respeito do uso correto dos papéis linha d'á­
gua, a minutll do Edital adotou as duas opções de aqui­
sição sem _que tivesse havido a man~fcst_ação dessa Asses­
soria. Sugeriu, também, o Senhor Conselheiro que a mi­
nuta do Edital no item 9.5, recebesse melhor redação 
quanto a erros formais relativos a preços, de modo a pre­
venir problemas no julgamento. O parecer foi colocido 
em discussão e, submetido à votação, foi aprovado por 
un:mimidade com as _sugestões e recomendações feitas 
pelo Senhor Conselheiro. Em seguida passoU-se ao quln­
to pontv da pauta, sendo dad<~ a pabvra ao Conselheiro 
Leonardo Gomes de Carvalho LeHe Neto, que apresen­
tou parecer sobre a proposta de alteração do Fundo do 
Centro Gráfico do Senado Federal - FUNCEGRAF 
-para o exercido financeiro de 1985. Rdatando a ma­
téria o Conselheiro apresentou, em anexo ao seu parecer, 
um quadro síntese da situação original e _das alterações 
havidas no orçamento do FUNCEGRAF -_no corrente 
exercício, tendo concluído favoravelmente à proposta de 
alteração feita, vez que, ficou delnonstr<~do ser proceden­
te e coerente com as possibilidades e necesSidades do 

- programa de trab:.dho do órgão para o corrente exercí­
cio. Dbcutido o parecer, fo"i submetido à votação, tendo 
sido aprovado por unanimidade, em razão do que o pro­
cesso deverá ser encaminhado à elevada _apreciação da 
Egrégia Comissão Diretora do Senado Federal. Nada 
mais havendo<~ tratar, agradecendo a presença de todos 
o Senhor Presidente- Dr. Lourival Zagonel dos Santos, 
dedurou encerrados os trabalhos, às nove horas, e, para 
constar, foi lavrada a presente Ata que, depois de lida e 
aprovada, será assinada pelo Senhor Presidertte e demais 
membros. --

Brasília, 30 de outubro de 1985. -:-Lourival Zagonel 
dos Santos, Vice-Presidente (no exercício da Presidência) 
- Vicente Sebastião de Oliveira, Membro - Leonardo 
G. de Carvalho Leite Neto, Membro - Marcos Vieira, 
Membro- Josê Lucena Dantas, Membro. 

Ata da 114~ Reunião 

Às dez horas do dia doze de dezembro do ano de mil 
novecentos c oitenta e cfDco; na sala de reunião do Con~ 
selho de Supervisão do CEGRAF, sob a presidência do 
Excelentíssimo Senhor Senador Enéas Faria, Digníssimo 
PrimdfO~Secretário dÕ Seriãdo Fedeial e Presidente do 
Conselho de Supervisão do CEGRAF~ e presentes os 
Conselheiros Lourival Zagonel dos Santos, Leonardo 
Gomes de Carvalho Leite Neto, Marcos Vieira e José 
Lucena Dantas, reuniu-se o Conselho de Supervisão do 
Centro Gráfico do Senado Federal. Deixando de compa­
recer, por motivo jUstificado, o Conselheiro Vicente Se­
bastião d_e Oliveira, que entregou à Secretaria os parece-
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res emitidos em processos que lhe foram distribuídos 
para relatar. Abertos os trabalhos, o Senhor Presidente 
colocou em discussão a ata 113• reunião, distribuída an~ 
tcriormente para apreciação dos senhores conselheiros, 
sendo a mesma aprovada por unanimidade. Prosseguin­
do a reunião,_ o Senhor Presidente, Si:nacfor Enêas Faria, 
passou a palavra llO Conselheiro Leonardo Leite neto, 
que leu o parecer do Conslheiro Vicente Sebastião de 
Oliveira, constante do Processo n"' 1509/85 relativo à 
prestação de contas do CEGRAF, referente ao segundo 
trimestre de 1985, devidamente instruído com parecer da 
Auditoria do CEGRA.f favorável, e com certificado de 
regularidade das contas examinadas. Concluída a leitura 
do parecer, o Senhor Presidente colocou a matéria em 
discussão, sendo, após debate dos presentes, aprovada 
nos termos do parecer do Conselheiro relator. O Senhor 
Presidente, d<~ndo seq\lência à reunião, Passou a palavra 
novamente ao Conselheiro Leonardo leite Neto para re­
latar parecer de sua autoria sobre o Processo nQ 
01975/85-CEGRAF, sobre a Propostu de Orçamento In­
terno do Fundo do Centro Gráfico do Senado Federal 
- FUNCEGRAF, para o exercício de 1986. O Senhor 
Conselheiro apresentou seu parecer sobre o assunto, 
concluindo. após detida análise do Processo, que "a do­
cumentação constante do Processo, os trâmites e rituais 
previstos no Regulamento do CEGRAF, bt:m como as 
exigências determinadas pelos responsáveis na adminis­
tração e gerência do Órgão, justificam a aprov-ação da 
proposta que foi elaborada de acordo com os regulamen­
tos e instruções das autoridades financeiras e -orçamen­
tárias e legislação es!Jecífica, citadas nos parecere_s do Di­
retor Administrativo, da Auditoria e do Diretor Executi-, 
vo do órgão", O Senhor Presidente colocou a matéría 
em discussão, sendo o parecer do rel<~tor aprovado por 
unanimidade, devendo a proposta ser submetida à apre­
ciação da Comissão Diretora do Senado Federal. A se­
guir o Senhor Presidente passou ao quarto item da pau­
ta, concedendo a palavra ao Conselheiro M~:~rcos Vieira 
que relatou o Processo nQ 01530/85, que "trata da homo-­
logaçi:io do resultado do julgamento da Tomada de 
Preços n~> O 10/85, para aquisição de papéis Planos e em 
bobinas. O Conselheiro; <~pós apreciar amplamente a or­
ganização do procedimento licitório e seus resultados, 
manifestou-se pela homolog<~ção da referida licitação, de 
acvrdo com o Quadro Demonstrativo do Resultado, 
constante do Processo às folhas 151/152. Após ser colo­
cado em discussão o assunto, os presentes se manifesta­
ram pela homologação da Tomada de Preços nos termos 
do parecer apresentado pelo Conselheiro Marcos Vieira. 
Referindo-se, ainda., ao Processo n<? _01530/85, o Sc!nhor 
Conselhcirv .l\·Iarcos Vieira solicitou que fosse registrado 
em Ata o reconhecimento pela ótim<~ organização dada 
ao Proces.w dessa Tomada de Preços, elogiável sob to­
dos os aspectos, podendo ser tomada como modelo para 
as futuras aquisições de papéis. O Diretor Executivo do 
CEGRAF, José Lucena Dantas, agradeceu o reconheci­
mento estimulante consignado pelo Conselheiro e disse 
que transmitiria à equipe da Divisão Administrativa o 
elogio pelo trabalho realizado, e que determinará que 
seja adotado o referido Processo como paradigma para 
<~S futuras licitações a serem organizadas para aquisição 
de papel. Imediatamente o Senhor Presidente, Senador 
Enéas Faria, passou ao quinto item da pauta, solicitando 
ao Conselheiro Lconardv Leite Neto que procedesse a 
leitura do parecer do Conselheiro Vicente SehaSliào de 
Oliveira sobre a homologação do resultado do julgamen­
to da Tomad<~ de Preços n"' 009/85, constante do Proces­
so n'i' 0792/85, para aquisição de duas unidades de foto­
composição. Em minudente parecer, o Conselheiro opi­
na peta homologação da referida Tomada de Preços, 
.. suportados no rel<~tório da Comissão Permanente de 
licitação e nos pareceres do Senhor Auditor e do Senhor 
Assessor Jurídico do CEGRA.F''. Após ampla discussão 
pelos Conselheirás, -o resultdo do julgamentp da Toma­
da de Preços n9 009/85 foi homologado por unanimida­
de. Esgotada a pauta, o Senhor Presidente Concedeu a 
p<~lãvra ao Senhor Diretor Executivo do CEGRAF; Josê 
Lucena Dantas, Que deu ciência ao Senhor Presidente e 
demais Membros do Conselho do Leor da Comunicação 
n<.> 08/85-D( de 9 de dezembro de 1985, em que partici­
pou à Comunidade Funcional do CEFRAF a decisão 
adotada pela Egrégia Comissão Diietora do Seriado Fe­
deral no sentido de conceder, ainda este ano, a Gratifi­
cação do Esforço Concentrado aos servidores do CE-
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GRAF, com fUndainento no reconhecimento do seu di-
reito em perceber a referida gratificação, em raiãO ___ da 
sua habitualidade ao longo de muitos anos, amParado 
por jurisprudência arripla e unânime do STF .. e tFR, con­
forme evidenciado em parecer- da Consultoria Geriil Oo 
Senado Federal. Informou ainda o Senhor Diretor Exe­
cutivo que o referido comunicado, tendo anexo o texto 
do pronunciamento do Excelentíssímo Senhor Senador 
Enéas Furia, Primeiro-Secretário do Senado Federal, fei­
to na SeçãO do dia 5-12-85 em que comunicou ã deCisão 
da Mesa, ao Plcnárlo do Senado Federal, foi impresso 
pefo CEGRAF e distribuído a cada servidor do Úrgão, 
juntamente co'm o cO-ntra cheque do mês, para que todos 
tomassem conhecimento direto dos exatõs termos em 
que a decisão foi tomada. Ainda com a palavfa, o Se-. 
nhor Diretor Executivo informou que remetera à Asses~ 
soria do Senhor Dirctor~Geral os princiPãls dados rClati~ 
vos à produção industrial e atividades administrativas do 
CEGRAF no ano de 1985, para fins de inclusão no Rela­
tório da Presidência, desejando, na oportunidade ressal­
tar apenas dois aspccfos: a constatação de que a atual 
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administração do CEd-RAF, com o apoio inestimável 
do Senhor Primeiro-Secretário, do Excelentfssimo Se~­
nfior PreSidei1.te e do Senhor Diretor~Geral do Senado, 
conseguiu recuperar, em tempo recorde, em vista dos fa­
tores e condições adversas enfrentados este ano, o nível 
de produção industrial do CEGRAF, que irá encerrar o 
ano com um total de execuçào de Ordens de Serviços em 
torno de J I mil, ligeiramente superior ao ano de 1984. O 
índice de recuperaÇão pode" também ser atestado pelo 
próPrio acompanhamento da produção industrial por 
mês,- pois, enquanto nos meses de fevereiro e março do 
corrente ano a gráfica imprimiU-uma rriédi<i ae JJ692 rili~ 
lhões de exemplares por mês, no mês de outubro esse to­
ta! subiu para 4,482 milhões de exemplares, representao~ 
do um jncremento de 2,6 vezes. Na ár_ea adminiStrativa, 
ressaltou o Diretor Executivo;-a economia obtida com a 
implanl"aÇão das novas dirétrizes em relação às viaturas 
utHizadas para o serviço de representação, que foi signi­
ficativa, pois,_ no ano de 1984 os veículos desfíriãdos -a 
çsse serviço, em núrilerõ de 4 fodaraffi 134 m11 quilôme­
tros, enquanto no ano de 1.985, reduzida a -frota ·a apenas 
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um- veículo em uso, esse tatu! baixou paro apenas 23 mil 
quilômetros a apenas Um veículo em uso, esse baixou 
pa_ra apenas 23 mil quilômetros r~dados até o final do 
_mês de outubro. A economia de recursos obtida fol alo­
cada-ao custeio do programa de assistência médica e hos­
pitalar aos servidores do CEG RAF, instituído pela atual 
administração, como um benefício social concedido a 
qualquer se_rvidor, sem discriminações, nos termos d_as 
rlormas -estabelecidas pelo Ato n9 li, de !985, da Coriiís­
são Diretora. Nada mais havendo a tratar, agradecendo 
a presença de todos, o Senhor Presidente, Senador Enéas 
Fa-ria, declarou enceÚu__dos os trabalhos, às onze horas, 
e, para constar, foi hlVrada a presente Ata, que, depois 
de [ida c aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente 
c demais membros. -

Brasília, 13 de dezembro de 1985.- Senador Enéas 
En_ria, presidente - Lourival Zagonel dos Santos, Vice­
Pn;:sidente- Marcos Vieira, Membro- Leonardo Go­
mes de C. L. Neto, Membro - José Lucena Dantas, 
Membro. 


